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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS

DECRETO N.o 12.957 DE 27 DE DEZEMBRO DE l»90

Aprova o Plano de Contas do Dis_
trito Federal, dispõe sobro a
remessa de balanços e demais de_
monstrativos contãbeis I Secre
taria da Fazenda, e dá outras
providlncias.

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL, no uso das

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20,
só II. da Lei n? 3.751. de 13 de abril de l 960.

D E C R E T A

Art. 19 - Fica aprovado o Plano de Contas Onico. na
forma dos Anexos I, II e III, para aplicação ã contabilidade dos ó>
gaos da Administração Direta do Distrito Federal, bem como as suas
Autarquias e Fundações.

Art. 29 - As empresas públicas e sociedades de econo
•ia mista do Distrito Federal deverão remeter, no prazo de 30 (trin
ta) dias apôs a publicação deste Decreto, ã Coordenação do Sistema
de Contabilidade, da Secretaria da Fazenda, o Plano de Contas co£
tendo a função das respectivas contas.

Art. 39 - As entidades da Administração Indireta e

Fundações do Distrito Federal entregarão.os respectivos balanços
e demonstrativos contãbeis:

I - ã Coordenação do Sistema de Contabilidade,
da Secretaria da Fazenda, com vista ã consolidação dos resultados
da Administração Direta, Indireta e Fundações, até o dia 15 de
fevereiro;

II - ao Departamento de Auditoria, da Secreta_
ria da Fazenda, com vista ã expedição do Certificado de Audit£
ria e posterior encaminhamento ao Tribunal de Contas do Distrito
Federal, acompanhados dos pareceres de seus órgãos colegiados, até
o dia 30 de abril.

Parágrafo único - Quando se tratar de empresa
pública ou sociedade de economia mista, os documentos a serem e£
caminhados na forma do inciso II, deste artigo, deverão estar
acompanhados de copia da Ata da Reunião de Sócios Cotistas ou da
Assembleia Geral Ordinária alusivas ã apreciação das contas anuais.

Art. 49 - As Autarquias e Fundações encaminha^
rão aos órgãos referidos no artigo anterior os balanços e demons_
trativos contãbeis elaborados de acordo com as disposições da
Lei n9 4.320, de 17 de marco de l 964.

Art. 59 - As empresas públicas e sociedades
de economia mista encaminharão o balanço patrimonial, acompanha-
do dos seguintes documentos:

IV - demonstração das origens e aplicações de
recursos ;

V - demonstração das mutações do património
líquido no exercício;

VI - demonstração das variações patrimoniais; e

VII - notas explicativas e outros quadros analí_
ticos ou demonstrações contãbeis necessários para esclarecimento
da situação patrimonial e dos resultados do exercício.

Art. 69 - No caso de ser necessária qualquer
alteração ou retificacão nos documentos entregues ã Coordenação
do Sistema de Contabilidade, da Secretaria da Fazenda, na forma
do inciso I, do artigo 39, deverá ser feita comunicação imedi£
ta aquele órgão.

Parágrafo único - O documento alterado ou r£
tificado será entregue ao órgão mencionado neste artigo, no pra_
zo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a alteração ou re_
tificacão.

Art. 79 - Fica a Secretaria da Fazenda autorj^
zada:

I - a promover as alterações necessárias ã
atualizacão e adequação do Plano de Contas de que trata este De_
créto;

II - a aprovar os modelos dos demonstrativos
contãbeis a serem utilizados pelas entidades de que trata este
Decreto.

Art. 89 - A entidade que descumprir os prazos
fixados neste Decreto, ficará sujeita a ter suspenso o pagamen-
to de transferências ou qualquer outro que lhe deva ser feito
pela Administração Central.

Art. 99 - Este Decreto entrará em vigor em 19
de janeiro de l 991, revogadas as disposições em contrário, e£
pecialmente o Decreto n9 7.329, de 22 de dezembro de l 982.
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exercício;

mui ados;

I - demonstração da execução do orçamento do

II - demonstração do resultado do exercício;

III - demonstração dos lucros ou prejuízos ac£

DA SILVA
Govern/dor do Di siri to Federal

RODRIGUES

DISTRITO FEDERRL
SECRETRRIR Dfl FHZENDR
SISTEHfl INTEGRHDO DE

HDMINISTRRÇnO FINANCEI RH E CONTflBILIDflDE

PLflNO DE CONTflS

1990

Introdução

R peca -fundamental do Módulo de Rdministração Financeira
e Contabilidade, do Sistema Intearado de Administração do Distri-
to Federal, é o Plano de Contas coritábil vigente a parti?' de ja-
neiro de 1991.



Página 2 Brasília, 28 de dezembro de 1990 DIÁEIO OFICIAL do DF

Sua estrutura. que guarda conformidade COM os padrões da
L»?i n°. 4.320, dl? 17 de Março de 196-1, foi organizada. especial-
mente, para o funcionamento através de equipamento eletrônico,
visando n automatizar os reaistros contábeis decorrentes da emis-
são rios doruMpntos r*pr«s»ntatívos do;; atas de gestão, e o levan-
taiAento dos balanços anuais, ficando assim esquematizadas

X X X XX
- F'osirrões -

XXX XXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX

Elementos Fixos:
Classe
Grupo
S u Ij grupo.
CONÍFl
De-idobramento de l 9. grau.

DesdobramfHtto dp ?Ç qi'i-iu.

Elementos Variáveis
Desdobramentos de 3? cirau.

3. O seu f tine ionamento e simples, & tem inicio com a infor-
mação do código da rotina praticada, constante das Tabelas de E ••
ventos, ao qual corresponde» as partidas contábeis adequadas pre-
vistas nas Tabelas de Formulação Rutomática de Partidas Dobradas.
c o n t: e L) :i d a s com base nos elementos fixos da estrutura do Plano de
Con tas.

4. Poi -ií informar ao programa de processamento quanto aos e-
lementos variáveis, foi adotado o critério de sinalização gráfi-
ca. rtr,s:h'i, o sinal de igualdade (-O que precede a conta ou sub-
coiitn indica a existência de desdobramento de 32 grau, cujo obje-
to ou natureza está inforw«do. entre parêntesis, logo «baixo do
título. Por sua vez, o mimero que ali figura está relacionado
COM a Tabela de Tipos de Contas-Correntes, onde o programa será
orientado em que campo, do formulário considerado, encontrará o
respectivo (.lado.

5'. Somente se fará necessária a informação direta de dados
para os controles contábeis isolados, isto é, que não tenham de-
corrência das rotinas relativas â realização da receita e da des-
pesa. Mas, se já estiverem previstos na Tabela de Eventos, bas-
tará digitar em tela, que configura a Guia de Lançamento, o res-
pectivo código, cujas partidas constam da Tabela de Formulação
Rutomática de Partidas Dobradas.

DISTRITO FEDERHL
SECRETOR IH Dfl FflZENDH
SISTEMH INTEGRaOO DE

flDMINlSTRBCnO FINHNCEIRfl E CONTBBILIDflDE

PLflNO DE CONTflS
ESTRUTURfl SINTÉTICft

10O - flTIVO

110 - flTIVO FINBNCEIRO
111 - Disponível
112 - Vinculado eu C/C Bancária
113 - Realizável
120 - BTIVO PERMflNENTE
121 - Investimentos
122 - Imobilizado

200 - PflSSIVO

210 - PASSIVO FINHNCEIRO
21 l - Divida Flutuante
220 - PHSSIVO PERMHNENTE
221 - Divida Fundada Interna
222 - Dívida Fundada Externa

300 - PATRIMÓNIO

CONTflS DE COMPENSflCHO
flTIVO COMPENSHDO
Valores e» Poder de Terceiros
Valores de Terceiros
Valores e Obrigações Diversas
PflSSIVO COMPENSflOO
Contrapartida de Vais. e» Poder de Terceiros
Contrapartida de Valores de Terceiros
Contrapartida de Vais. e Obrigações Diversas

CONTflS DE RESULTHDO PHTRIMONIBL

es da Exec. Orçamentaria

400
410
411
412
413
420
421
422
423

500 -

600 - CONTHS DE RESULTHDO FINHNCEIRO
610 - CONTflS Dfl GESTHO FINflNCEIRfl BNUBL
611 - Receitas
612 - Despesas
613 - Contas de Interferência

700 - CONTROLES ESPECÍFICOS
710 - EXECUÇSO DH PROGRHMHÇHO FINHNCEIRH
SEF-OF, Dt:Z.9O

PLflNO DE CONTflS

100.OO,
11O.00
111.00
11 l.01
l l l.02

U l .03

111.04

l l l.00

l l l .07

112.00
l 12.01

OOO.OOOOO - ftTIVO
000.00000 - HTIVO FINHNCEIRO
,000.00000 - Disponível
,000.00000 - CfllXfi
.000.00000 - =BRNCOS C/RECURSOS R UTILIZER

<N2 do Banco/Raencia/Conta)1

.000.00000 - =8RNCOS C/RRRECRDflÇHO
(Código Rgente Rrrecadador)2

.000.00000 - =flGENTES RECEBEDORES
(Código Hgente flrrecadador )2

.000.00000 - =flPLICS. FÍNflNCEIRRS NO MERCROO flBERTO
(Nfl do ílanco/flrjencia/Conta)!

.000.00000 - =BflNCOS C/OPERflÇõES OE CRÉDITO
(NS do Banco/flgencia/Connta)1

000.00000 - Vinculado e» C/C Bancária
.000.00000 - =BflNCOS C/RECURSOS VINCULRDOS

(N2 do Banco/Raencia/Conta>!

113.00
113.01
l 13.01

113.01

l 13.01

113.02
113.02

.OOO.OOOOO

.000.00000

.001.00000

.002.00000

.003.00000

,000.00000
001.00000

113.02

113.02

113.02

l 13.03

113.04.

113.05.
113.06.
113.07.
l 13.07.

113.07.

SEF-OF,

,002.00000

,003.00000

004.00000

000.00000

000.00000

000.00000
000.00000
000.00000
001.00000

002.00000

OEZ.90

- Realizável
•_CRéDITOS R RECEBER
•'~=Parcelamento de Débitos Fiscais
(NP. da Inscrição do Contribuinte^

• 'Transferencias a Receber
(C(5C do Devedor)"
=0utros Créditos a Recebsr
(CGC do Devedor)"
RENOflS PHTRIMONIflIS fl RECEBER
=Receitas Imobiliárias
(CGC/CPF do Devedor)"»
=Receitas de Valores Mobiliários
(CGC do Devedor)"
=Participacões e Dividendos
(CGC do Devedor)"
=0utras Receitas Patrimoniais
(CGC/CPF do Devedor)"
=RENOflS INDUSTRIHIS fl RECEBER
(CGC/CPF do Devedor)"
=RENORS DE SERVIÇOS r RECEBER
(CGC do Devedor)"
BENS PflRfl REVENDO
DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
DIVERSOS RESPONSÁVEIS
=Responsáveis p/Despesas a Regularizar
(CPF do Responsável)"
^Responsáveis p/Danos Materiais
(CGC/CPF do Responsável)"

113.07.003.00000

l 13.09.000.00000

l 13.09.000.00000
113.09.001.00000

l 13.09.002.00000

l 13.10.000.00000

113.11.000.00000
l 13.1 l.001.00000
113.11.002.00000

120.OO.OOO.OOOOO
121.00.000.00000
121.01.000.00000

121.02.000.00000
121.03.000.00000
121.04.000.00000
122.00.00O.OOOOO
122.01.000.00000
122.02.000.00000

200.00.
210.00.
211.00.
211.01.

000.00000
000.00000
OOO.OOOOO
000.00000

21 l.02.000.00000 -

21 l
211
211
211
211

211.05.
21 l.05.

21 l.05.

211.05.

211.05.

211.05.

21 l.05.
SEF-DF,

000.00000
000.00000
001.00000
002.00000
003.00000

000.00000
001.00000

002.00000

003.00000

004.00000

005.00000

006.00000
DEZ-ÇXJ

=0utros Responsáveis
(CGC/CPF do Responsável)"
"DEVEDORES POR EMPRÉSTIMOS
(CGC/CPF do Devedor)"
OlVIOfl flTIVfl
=Dívida fltiva Tributária
(N° da Inscrição do Devedor)^
=Dlvida fltiva não Tributária
(CGC/CPF do Devedor)"
=OUTROS CRÉDITOS fl RECEBER
(CGC do Devedor)"
ESTOQUE INTERNO-RLMOXRRIFflOOS
Material de Consumo
Equipamentos e Material Permanente

HTIVO PERMHNENTE
Investimentos
= PRRTICIPRCSO NO CHPITflL DE EMPRESHS
(CGC da Empresa)4
INVESTIMENTOS EM TÍTULOS MOBILIÁRIOS
EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO
OUTROS INVESTIMENTOS
Imobilizado
BENS MÓVEIS
BENS IMÓVEIS

PHSSIVO
PflSSIVO FINflNCEIRO

Dívida Flutuante
=RESTOS fl PHGflR-DESPESflS PROCESSRDflS
(CGC/CPF do Credor)"
=RESTOS fl PflGRR-DESPESflS NãO PROCESSHÇflS
(CGC/CPF do Credor)"

- SERVIÇO Dfl OIVIDfl fl PflGflR
- CONSIGNRCõES EM FOLHfl
- IflPflS
- Pensões fllimentícias
- ^Outras Consignações em Folha

(CGC do Consignatário)'
- DEPÓSITOS OE DIVERSHS ORIGENS
- ^Depósitos para Recursos

(CGC/CPF do Credor)"
- =Cauções e Garantias
(CGC/CPF do Credor)"

- ^Remanescentes de Leilões
(CGC/CPF do Credor)"

- ^Vencimentos e Salários não Reclamados
(CPF do Credor)"

- =0rdens Bancárias não Procuradas
(CGC/CPF do Credor)"

- =0utros Depósitos
(CGC/CPF do Credor)"

211.06.000.00000 - D.ÉBITOS DE TESOURRRIfl
211.07.000.00000 - =OUTRflS OBRIGHÇÕES H PflGflR

(CGC/CPF do Credor)4

22O.OO.OOO.OOOOO
221.00.00O.OOOOO
221.01.000.00000

222.00.000.00000
222.01.000.00000

300.00.
300.01.

000.OO.
410.00.
41I.OO.
41 l.01.

41 l.02.

41 l.03.

411.04.

41 l.05.

411.06.

412.00.
412.01.

412.02,

412.03.

413.00.
413.01,

.OOO.OOOOO

.000.00000

.000.00000

.000.00000

.000.00000
,000.00000

,000.00000

,000.00000

,000.00000

,000.00000

,000.00000

.000.00000

.000.00000

.000.00000

.000.00000

000.00000
000.00000

PflSSIVO PERMANENTE
Divida Fundada Interna
=DIVIDfl POR CONTRflTOS NO PflIS
(N.9 do Contrato)?
Dívida Fundada Externa
=DÍVIDfl POR CONTRflTOS NO EXTERIOR
(N2 do Contrato)?

PATRIMÓNIO
PATRIMÓNIO LÍQUIDO

CONTHS DE COMPENSAÇÃO
ATIVO COMPENSHDO
Valores en Poder de Terceiros
^RESPONSÁVEIS POR TÍTULOS CHUCIONflDOS
(CGC do Recebedor)4
=RESPONSAVEIS POR TÍTULOS EM CUSTóDIfl
(CGC do Recebedor)4
"RESPONSÁVEIS POR TÍTULOS EM COBRflNÇfl
(CGC do Recebedor)4
=DEVEDORES POR PRGRMENTO HNTECIPflDO
(NS Reoistro Cadastral do Contrato)*
=RESPONSAVEIS POR CONVÉNIOS EM EXECUÇHO
(N2 do Registro Cadastral do Convénio)ó
=RESPONSAVEIS POR SUBVENÇÕES E RUXÍLIOS
(CGC da Instituição)4
Valores de Terceiros
=TÍTULOS RECEBIDOS EM CflUÇSO
(CGC do Depositante)4
=BENS DE TERCEIROS fl RESTITUIR
(CGC do Credor)4
^CONVÉNIOS EM EXECUÇHO
(NS do Registro Cadastral do Convénio)ó
Valores e Obrigações Diversas
=flVflIS E OUTRflS GflRRNTIfiS CONCEDIDOS
(CfiC do CrprtniO4
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413.02.000.00000 -

413.03.000.00000 -

413.04.000.00000 -

413.05.000.00000 -

413.06.000.00000 -

SEF-GF, DEZ-9O

420.00.OOO.00000 -
421.00.000.00000 -
421.01.000.00000 -

421.02.000.00000 -

421.03.000.00000 -

421.04.000.00000 -

421 .05.000.00000 -

421 .06.000.00000 -

422.00.000.000OO -
42:j.01 .000.00000 -

422.02.000.00000 -

422.03.000.00000 •

4?3.00.OOO.00000
423.01.000.00000

423.02.000.00000

423.03.000.00000

423.04.000.00000

423.05.000.00000

423.06.000.00000

=OBRIGFIÇõES DE CONTRRTRDOS
(NP. do Registro Cadastral do Contrato)6
=FIRNCflS BRNCARIRS
(CGC do FiadorM
=GRRRNT1RS POR SEGUROS
(CGC da Entidade Seguradora)4
=RESPONSAVEIS POR SUPRIMENTOS DE FUNDOS
(CPF do Responsável>4
=RESPONSáVEIS P/OUTROS VRLS.E OBRIGflÇõES
(CGC/CPF do Responsàvel)4

PRSSIVO COMPENSRDO
Contrapart. de Uals.eH Poder de Terceiras
=TÍTULOS ENTREGUES EM CflUCãO
(CGC do Recebedor)4
=TITULOS ENTREGUES PRRR CUSToDIrt
(CGC do Recebedor>4
=TÍTULOS ENTREGUES PflRR COBRRNÇH
(CGC do Recebedor)4
=RNTECIPRÇ*0 DE PflGRMENTQ R CONTRRTHDO-i
(NP. do Registro Cadastral do Contrõto)6
=RECURSOS ENTREGUES P/EXEC. DE CONVÉNIOS
(NP. do Registro Cadastral do Convênio>6
=SU8VENCÕES E RUXÍLIOS CONCEDIDOS
(CGC da Instituicão)4

- Contrapartida de Valores de Tarceiros
- ^CREDORES P/TITULOS CRUCIONRDOS
(CGC do Depositante>4

- =CREDORES POR BENS R RESTITUIR
(CGC do Credor>4

- =EXECUÇSO DE CONVÉNIOS R COMPROVHR
(N° do Registro Cadastral do Convénio)ó

- Contrapartida de Valores e Obrigs.Diversas
- =OBRIGRÇÕES P/RVRIS E OUTRRS GRRflNTIRS

(CGC do Credor)4
- =CONTRRTOS EM EXECUÇSO

(Nfi do Registro Cadastral do Contrato)6
- =OBRIGRCÕES DE FIHDORES

(CGC do Fiador)4
- =08RIGfiC5ES DE SEGURRDORES

(CGC da Entidade Eíeguradora )4
- =SUPRI MENTOS DE FUNDOS CONCEDIDOS

(CPF do Responsável)4
- =OUTROS VRLORES E OBRIGRCõES

(CGC/CPF do Responsável>4

500.00
510.00
51 l .00
511 .01
51 l .01
511 .01
b' l l .01
til l .01 .
51 l .01 .
31 1 .01 .
51 l .01 .
51 l .01 .
51 l .01
51 l .01
511 .01
51 l .01
511 .01
til l .01
51 l .01
51 l .01
51 l .01
51 l .01
51 l .01
51 l .01 .
51 l .01
5 1 1 .01

.01

.01
51 l
til l
51 l .01 .
51 l .01 .
511.01
511 .01
j 1 1 .01
51 l .01
511 .01
511 .01
51 l .01
511 .02
51 l .02.
51 1 .02.
511 .02
511 .02
51 l .02
51 l .02
511 .02
51 l .02
51 l -02
til l .02
51 l .02
til l .02
51 l .02
GEK-DF

000.00000
000.00000

.000.00000

.000.00000

.001 .00000

.001 .00001

.001 .00002

.001 .00003

.001 .00004

.001 .00005

.001 .00006 -

.00! .00007 -

.001 .00009 -

.002.00000 -

.002.00001 -

.007í. 00002 -
002.0000:3 -
002.00004 -
002.00005 -
003.00000 -
.003.00001 -
.003.00002 -
003.00003 -
003.00004 --
003.00005 -
003.00006 -
003.00007
.OOn.OOOOl)
.OOri.00009 -
.003.00010 -
.003.00011 -
.004.00000 -
.004.00001
.004.0000:-! •
.004.00003
.004.00004
004.00005
000.00000
.001 .00000
.001 .00001
.001 .00002
.002.00000
. 00?. 0000 1
.002.00002
.002.00003
.003.00000
.00'J.OOOOl
.003.00002
.003.00003
.003.00004
.003.00005
, DEZ. 90

CONTfiS DE RESULTHDO PRTRIHONiflL
VRRIRCÕES PRTRIMONIRIS
Resultantes e Independs.da Exec.Orçamentar ia

VRRIRCÕES RTIVRS
Receitas Correntes
Receita Tributaria
Receita de Contribuições
Receita Patrimonial
Receita (Iqropecuár ia
Receita Industrial
Receita de Serviços
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes
Receitas de Capital
Operações de Crédito

- Rlienacão de Hens
- Rncirtização de Empréstimos
Triinsferências de Capital

- Outras Receitas de Capital
- Mutações Patrimoniais
- Rquisiçao de Bens Móveis
- Construção ou Rquisiçso de Bens Imóveis
- Rmortização ou Resq.de Empréstimos Tomados

•- Empréstimos Concedidos
- Participação no Capital de Empresas
- Depósitos Compulsórios
• Rquisiçâo de Bens psra Revenda
- Hquisição de Títulos de Crédito
- Rquis.de Títulos Repres.do Cap. de Empresas
- ftquisição de Mate?riais para Estoque

- Diversas
- Independentes da Execução Orçamentaria
- Inscrição da Olvida Rtiva
-- Incorporação de Bens

Cancelamento de Restos a Paqar

51 l 02.003.00006 -
Vil .02.Q03.0O007 -
51 l.02.004.00000
•5 l l .OV!.004.00001
',1 l .02.004.00002
51 l '.O'.!.004.00003
Vi I .02.WM.OO00.4

600.00.000.00000
610.00.000.00000
611.00.000.00000
61 l.01.000.00000

611 .02.000.00000
i l l .02.001.00000

61 l .02.002.00000

Cancelamento de Outras -Dividas Passivas

Diversas
vHRIRCõES PRSSIVRS
De=pe=a^ Correntes
Despesas de Custeio

. Transferencias Correntes
- Despesas de Capital
- Investimentos
- Inversões Financeiras
- Transferencias de Capital
- Mutações Patrimoniais
- Cobrança da Divida íltiva
- fUienação de Bens Móveis

niienarão de Bens Imóveis
I níxenaçlÕ de Títulos e Valores
- Empréstimos Tomados

Recebimento de Créditos

;lSsr.:-̂s;r-""'''-
: HH-ampação de Dividas
- utilização de Mater
• Diversas

: SKS V§SfS??,£!SSS"0"«-
=ií!ilca^oEs:c:::ntàri3)8

- ™™ -pa^Ksa-s'pVocessad.

. ^^í^Fadpaga:-0^es3S ̂  Processais
(CGC/CPF do Credor) '

611.02.003.00000 - Serviço da Dívida a Pagar
611.02.004.00000 - Consignações em Folha
611.02.004.00001 - IflPRS
611.02.004.00002 - Pensões fllimentlcias
611.02.004.00003 - =0utras Consignações em Folha

(CGC do Consignatário>5
611.02.005.00000 - Depósitos de Diversas Oriqens
611.02.005.00001 - =Depósitos para Recursos

(CGC/CPF do Credor )4
611.02.005.00002 - =Cauções e Garantias

(CGC/CPF do Credor)4
611.02.005.00003 - «Remanescentes de Leilões

(CGC/CPF do Credor)4
611.02.005.00004 - =Vencinentos e Salários não Reclamados

(CPF do Credor)4
611.02.005.00005 - =0rdens Bancárias não Procuradas

(GCC/CPF do Credor)4
611.02.005.00006 - =0utros Depósitos

(CGC/CPF do Credor >4
611.02.006.00000 - Débitos de Tesouraria
611.02.007.00000 - =0utras Obrigações a Pagar

(CGC/CPF do Credor)4

612.00.000.00000
612.01.000.00000

Despesas
=DESPESR ORÇRMENTARIR
(Classificação Orçamentaria)?
DESPESR EXTRfl-ORCRMENTARIR
^Restos a Pagar-Despesas Processadas
(CGC/CPF do Credor)4

612.02.002.00000 - =Restos a Pagar-Despesas não Processadas
(CGC/CPF do Credor>4
Serviço da Dívida a Pagar

612.02.000.00000
612.02.001.00000

612.02.003.00000
SEF--OF, DEZ.9O

612.02.004.00000 - Consignações CM Folha
612.02.004.00001 - IflPRS
612.02.004.00002 - Pensões Rlimentlcias
612.02.004.00003 - =0utras Consignações e« Folha

(CGC do Consignatârio)5
612.02.005.00000 - Depósitos de Diversas Origens
612.02.005.00001 - =0epósitos para Recursos

(CGC/CPF do Credor>4
612.02.005.00002 - ^Cauções e Garantias

(CGC/CPF do Credor>4
612.02.005.00003 - =Remanescentes de Leilões

(CGC/CPF do Credor)4
612.02.005.00004 - =Vencimentos e Salários não Reclamados

(CPF do Credor)4
112.02.005.00005 - =0rdens Bancárias não Procuradas

(CGC/CPF do Credor)4
612.02.005.00006 - =0utros Depósitos

(CGC/CPF do Credor)4
612.02.006.00000 - Débitos de Tesouraria
612.02.007.00000 - =0utras Obrigações a Pagar

(CGC/CPF do Credor)4

613.00.000.00000 -
613.01.000.00000 -
613.01.001.00000 -

613.01.002.00000 -

613.02.000.00000 -
613.03.000.00000 -
613.09.000.00000 -

Contas de Interferência
RUTORIZflÇõES DE PflGflHENTO EMITIDflS
=Despesa Orçamentaria
(CGC/CPF do Favorecido)4
=0utras Despesas
(CGC/CPF do Favorecido)4
OPERflCõES INTERGESTORflS
OPERRCÕES INTERSISTEMRS
RECEITR R CLRSSIFICRR

700.00.000.00000 - CONTROLES ESPECÍFICOS
710.00.OOO.00000 - EXECUÇÃO Dfl PROGRRHflCnO FINHNCPTIRn
710.01.000.00000 - =RECURSOS RUTORIZHDOS

(Grupo de Programação)l O
710.02.000.00000 - =COTRS R FIXRR

(Grupo de Programação)!O
710.03.000.00000 - =COTRS FIXRDRS

(Grupo de Programação)l O
710.04.000.00000 - =COMPROMISSOS HSSUMIDOS

(Grupo de Programação)10
710.05.000.00000 - EXECUÇSO Dfl PROGRflMRÇSO FINRNCEIRfl
710.06.000.00000 - =RECEITR ESTIMRDfl

(Classificação Orçamentaria)8
710.07.000.00000 - ORÇRMENTO DR RECEÍTR
SEF-CiF. DEZ-90

TIPOS DE CONTRS-CORRENTES

01 - NS do Banco/Rgència/Conta
(K ~ Campos 10-11-12/13-14-15
IIP - Campos 12-13-14
C)B - Campos 13-14-15
DilR - Campo 18
GD - Campo 10-11-12
DDDR - C<inpo ... (montado pelo prograMa)

02 - Código do Rgente flrrecadador
Dill! Campo ... (Hqente Hrrecadador)
OOÍ1R - Campo 02

On -- Inscrição do Contribuinte
DIIR - Campo 01

04 - CGC/CPF/CODIGO
NE - Campo 12
HP - Campo 10
UB - Campo 12
GD - Campo 19
RC - Campo 24
DHR - Campo 03

05 - CGC
flP - Campo 23

06 - Registro Cadastral
RP - Campo ?l/22
DtlR - Campo 01
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07 - Número do Contrato de Empréstimo
HP - campo 23
DflR - Campo Oó

08 - Classificação da Receita
DHR - Campo 12
flP - Campo 19 (código operacional da receita)

09 - Classificação da Despesa
NE - Campos 17-18-19-20

10- Grupo de Programação
NE - Campo ... (montado pelo programa)
ft? - Campo ... (montado pelo programa)

(montado pelo programa)
(montado pelo programa)

CR - Campo
PF - campo

SEF-DF. DEZ.90

FUNÇSO E FUNCIONRMENTO OflS CONTHS

RTIVO

CÓDIGO DF) CONTR: 111 .01 .OOO.OOOOO
NOME: CfllXR
FUNCnO: Registra o movimento de numerário em Tesouraria de Or-

gáo Relativamente flutônomo, quando se torne indispensá-
vel a arrecadação de receita própria, diretamente.

FUNCIONRMENTO:
Debite - pela entrada de numerário, em dinheiro ou em cheque, do

produto da arrecadação, tendo em contrapartida a conta
RECEITR ORÇHMENTnRIfl.

Credite - pela salda de numerário para recolhimento em conta ban-
cária no prazo regulamentar, em contrapartida com a
conta BUNCOS C/RECUR.SOS R UTILIZRR em subconta própria
no nível de conta-cóYrente.

Saldo - devedor. Demonstra receita arrecadada a recolher à conta
bancária própria.

CÓDIGO OR CONTR: 111.02.000.00000
NOME: BHNCOS C/RECURSOS R UTILIZAR
FUNCnO: Registra recursos financeiros em Bancos, utilizáveis na

execução da programação financeira, inclusive os prove-
nientes de convénios, os quais, quando exigido. serão
mantidos em conta especifica, e, transitoriamente, em
conta bancária própria, o produto arrecadado por Órgão
Relativamente Rutônomo, a ser transferido para a conta
do Tesouro.

FUNÇIONHMENTCM
Debite - pelas transferencias ou depósitos realizados, tendo como

contrapartida a conta BRNCOS C/RRRECRDRÇ50, RGENTES RE-
CEBEDORES ou CHIXR, conforme o caso, pelo recolhimento
da arrecadação; RECEITR ORÇRMENTnRIfl ou EXTRR-ORÇHMENTA--
RIR, pela arrecadação realizada por crédito em conta.

Credite - pelas Ordens Bancarias emitidas, em contrapartida com
a'conta RUTORIZRCÕES DE PRGRMENTO EMITIDflS, ou, pelos
transferencias autorizadas, a prória conta BRNCOS C/RE-
CURSOS R UTILIZRR, em ambos os casos, diretamente, ou
com interferência da conta OPERHÇõES INTERGESTORflS, ca-
so em que a correspondência do lançamento na Unidade
Gestora contemplada será feita simultânea e automatica-
mente, com identificação das contas bancárias movimen-
tadas no nível de conta-corrente.

Saldo - devedor. Demonstra recursos a utilizar.

CÓDIGO DR CONTR: 111 .03.000.00000
NOME: BRNCOS C/HRRECRDRÇSO
FUNÇfiO: Registra arrecadação de receitas pela Rede Bancária.
FUNCIONRHENTO:
Debite - pelas receitas arrecadadas pelos Bancos integrantes da
SEF-DF. OCZ - 90

Rede Bancária, tendo como contrapartida a conta RECEITR
ORCRHENTARIR ou EXTRR-ORCHMENTnRIR.

Credite - pelos recolhimentos a Rgência Central do Banco de tírã--
sllia S.R., para crédito da "Conta de Movimento" do Go-
verno do Distrito Federal, em contrapartida con õ conta
BRNCOS C/RECURSOS R UTILIZRR.

Saldo - devedor. Demonstra receitas arrecadadas 0 recolher.

CÓDIGO DR CONTR: 111.04.000.00000
NOME: HGENTES RECEBEDORES
FUNCnO: Registra arrecadação de receitas diretamente pela Secao

de Tesouraria do Departamento da Despesa da Secretario
da Fazenda,ou a ela recolhidas por funcionários expres-
samente autorizados a arrecadar.

FUNCIONAMENTOi
Debite - pelas receitas arrecadadas ou recebidas dos funcionários

tendo como contrapartida a conta RECEITR ORÇHMENTnRIR ou
EXTRH-ORÇHMENTnRIR. conforme o caso.

Credite - pelos recolhimentos efetuados a conta bancária própria
do Governo do Distrito Federal, no Banco de Brasilia S.
R., em contrapartida com a conta BRNCOS C/RECS.F) UTILZ.

Saldo - devedor. Demonstra receitas arrecadadas a recolher.

CÓDIGO DR CONTR: 111.04.OOO.OOOOO
NOME: APLICS. FINRNCEIRRS NO HERCHDO RBERTO
FUNÇÃO: Registra o valor de aplicações financeiras autorizadas.

realizadas pela Secretaria da Fazenda.
FUNCIONRMENTO :
Debite - pelas tranferèncias para aplicação, tendo como contra-

partida a conta BRNCOS C/RECURSOS R UTILIZRR. e pelos
rendimentos da aplicação, a conta RECEITR ORÇRMENTARIH.

Credite - pelo resgate das aplicações e respectiva transferencia
para a conta de movimento, em contrapartida COM a conta
BRNCOS C/RECURSOS R UTILIZRR.

Saldo - devedor. Demonstra recursos financeiros aplicados.

CÓDIGO DR CONTR: 111.07.OOO.OOOOO
NOME: BHNCOS C/OPERRÇÕES DE CRÉDITO
FUNÇSO: Registra recursos financeiros disponíveis resultantes

de operações de crédito contratadas com o banco deposi-
tário.

FUNCIONRMENTO:
Debite - pelos recursos resultantes da operação de crédito, tendo

como contrapartida a cor.ta RECE'lTR ORÇRMENTARIR ou EX--
TRH-ORCflMENTftRIfi, conforme o caso.

Credite - pelas transferências autorizadas para a conta de movi-
to no BRB, em contrapartida com a conta DRNCOS C/RECUR-
SOS R UTILIZRR.

Saldo - devedor. Demonstra recursos disponíveis.

CÓDIGO DR CONTR : 112.01.000.00000
SEF-DF, DEZ.9O

NOME : BHNCOS C/RECURSOS VINCULADOS

FUNCHO : Registra recursos recebidos ou depositados c-m conta
bancária especifica, em virtude de Lei ou disposição d*?
Contrato, para as operações determinadas.

FUNCIONRMENTO :
Dpbite - pelos recolhimentos ou depósitos em conta para finali-

dades determinadas, tendo como contrapartida a conta de
origem.

Credite - pela utilização dos recursos em despesas realizadas, e«
contrapartida com a conta RUTORIZRÇÕES DE PflGflMENTO E-
MITIDRS.

Saldo - devedor. Demonstra recursos para finalidades especificas.

CÓDIGO OR CONTR : 113.01.000.00000
NOME : CRÉDITOS fl RECEBER

CnO : Registra créditos a receber no exercício seguinte, tais
como os decorrentes de parcelamento de débitos fiscais
e transferências a receber.

FUNCIONRMENTO :
Dt-bite - pelo valor dos créditos a receber, especificados nas

subcontas, tendo como contrapartida a conta VRRIHCÕES
RTIVHS.

Credite - pelo recebimento dos créditos, classificados COMO Re--
ceita Orçamentaria, em contrapartida com a conta VRRIR--
C5ES PHSSIVRS.

Saldo - devedor. Demonstra créditos a receber.

CÓDIGO Dfl CONTR: 113.02.000.00000
NOME: RENDRS PRTRIMONIRIS R RECEBER
FUNÇSO: Registra créditos a receber correspondentes a receitas

imobiliárias ou de valores Mobiliários e outras.
FUNCIONRMENTO:
Debite - pela apuração da receita a receber e identificação do

devedor, tendo como contrapartida a conta URRIRÇÕES HTI
VRS.

Credite - pela baixa, em virtude de recebimento classificado como
Receita Orçamentaria, em contrapartida com a cont* Vfl •
RIRÇ5ES PRSSIVRS.

Saldo - devedor. Demonstra receitas a realizar.

CÓDIGO DR CONTR: 113.03.OOO.OOOOO
NOME: RENDRS INDUSTRIRIS R RECEBER
FUNÇãO: Registra créditos a receber correspondentes a receitas

industriais produzidas e não recebidas até o encerra-
mento do exercício.

FUNCIONrtMENTO:
Debite - pela apuração da receita s receber e identificação do

devedor, tendo como contrapartida a conta VRRIRÇõES RTI
VPS.

Credite - pela baixa, em virtude de recebimento classificado COMO
SEF-OF. DEZ.90

Receita Orçamentaria, em contrapartida com s conta VA-
RIRÇÕES PHSSIVRS.

Saldo - devedor. Demonstra receitas a realizar.

CÓDIGO DR CONTR: 113.04.OOO.OOOOO
NOME: RENDRS DE SERVIÇOS R RECEBER
FUNÇSO: Registra créditos a receber correspondentes a receitas

produzidas e não recebidas até o encerramento do exer-
cício.

FUNCIONRMENTO:
Debite - pela apuração da receita a receber e identificação do

devedor, tendo como contrapartida a conta VflRIfiÇSES RTI
VHS.

Credite - pela baixa, em virtude de recebimento classificado como
receita orçamentaria. em contrapartida com a conta Vfl-
RIRÇ5ES PHSSIVRS.

Saldo - devedor. Demonstra receitas a realizar.

CÓDIGO DH CONTR: 113.05.000.00000
NOME: BENS PRRR REVENDA
FUNCnO: Registra créditos realizáveis com a venda de materiais

adquiridos para revenda.
FUNCIONflMENTO:
Debite - pela aquisição dos materiais para revenda. tendo COMO

contrapartida a conta VRRIHÇÕES RTIVRS.
Credite - pela venda dos materiais contabilizada como receita or-

çamentaria, em contrapartida com a conta VOHIRÇõES
pflssivns. ••

Saldo - devedor. Demonstra materiais em estoque para revenda.

CÓDIGO Dfí CONTR: 113.00.000.00000
NOME : DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
FUNCnO : Registra os depósitos em decorrência de imposição leria l

inclusive relacionados com o regime de importação de
de bens.

FUNCIONRMENTO :
Debite - pelo depósito realizado, mediante entrega dos correspon-

dentes recursos financeiros contabilizada como Despesa
Orçamentar ia, tendo como contrapartida a conta UHRIRCÕE-S
ATIVÁS.

Credite - pelo levantamento por restituição, ou aplicação da im-
portância depositada, em contrapartida com a conta Vil
RIHÇÕES PRSSIURS.

Saldo - devedor. Demonstra importância em depósito.

CÓDIGO DR CONTR : 113.07.000.00000
NOME : DIVERSOS RESPONSÁVEIS
FUNÇSO : Registra créditos e valores realizáveis, em virtude de

responsabi l idades apuradas ou atribuídas.
FUNCIONRMENTO :
SEF~i:'K, DEZ-9O

Debite - pela responsabilidade imposta ao servidor. tendo como
contrapartida 3 conta VflRIRÇõES RTIUHS.

Credite - peia baixa, em virtude de regularização ou recolhimento
classificado em Receita Orçamentaria, e» contrapartida
com a conta VRRIRÇ3ES PRSSIVHS.

Saldo - devedor. Demonstra créditos e valores realizáveis.

CÓDIGO Dfl CONTR: 113.08.000.00000
NOME : DEVEDORES POR EMPRÉSTIMOS
FUNÇSO : Registra créditos por empréstimos concedidos cow base

em autorização orçamentaria, inclusive por concessão
dt? bolsas de estudo reembolsáveis.
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FUNCIONflMENTO :
Debite - pela concessão do empréstimo ou da bolsa de estudos, me-

diante pagamento como Despesa Orçamentaria, tendo COMO
contrapartida a conta VRRIHÇõES RTIVRS.

Credite - pela baixa em virtude de recebimento do crédito classi-
ficado como receita, en contrapartida COM a conta VRRI-
HÇSES PRSSIVHS.

Saldo - devedor. Demonstra crédito a receber.

CÓDIGO DH CONTfl : l13.O9.0OO.OOOOO
NOMI-: : DfVIDfl RTIVfl

FUNÇÃO: Registra créditos de natureza tributária, ou não tribu-
tária, inscritos em registro próprio, após apuração de
sua liquidez e certeza, para cobrança amigável, ou exe-
cutiva .

FUNCIONflMENTO :
Debite - pelos débitos inscritos, tendo como contrapartida a con-

ta VflRIHÇõES RTIVflS.
Credite? - pelo recebimento dos créditos ou cancelamento, em con-

trapartida com a conta VRRIRÇõES PflSSIVFtS.
Saldo - devedor. Demonstra créditos em cobrança.

CÓDIGO Dfl CONTfl: 113.10.000.00000
NOME! OUTROS CRÉDITOS R RECEBER
FUNCHO : Registra créditos não especificados em outras contas do

Grupo.
FUNCIONRMENTO :
Debite - pela constituição do crédito, tendo como contrapartida a

conta VflRinÇõES RTIVRS.
Credite - pelo recebimento ou alienação do crédito, em contrapar-

tida COM a conta VRRIRÇõES PRSSIVHS.
Saldo - devedor. Demonstra crédito a receber.

CÓDIGO Dfl CONTfl: 113. 11 .000.-00000
NOME!^ ESTOQUE INTERNO-RLMOXRRIFRDOS
FUNCHO: Registra o valor de material de consumo, equipamentos e

material permanente adquiridos e mantidos em almoxari-
fado ou depósito, para consumo ou utilização mediante
requisição.

SEF-DF. DEZ-9O

FUNCIONflMENTO:
Debite - pela entrada do material ou equipamento, tendo como con-

trapartida a conta VRRIRÇÕES RTIVRS.
Credite - pela salda do material ou equipamento, em contrapartida

co« a conta VRRIflÇõES PRSSIVHS.
Saldo - devedor. Demonstra o valor do material ou equipamento em

estoque.

CÓDIGO Dfl CONTfl: 121.01.000.00000
NOME: PHRTICIPRCBO NO CRPITRL DE EMPRESHS
FUNCHO: Registra a participação do Distrito Federal na consti-

tuição do capital em empresas, ou aumento do mesmo..
FUNCIONflMENTO:
Debite - pelo pagamento para a constituição ou aumento do capital

da empresa, tendo como contrapartida a conta VRRIflÇõES
HTIVHS.

Credite - pela alienação da participação, em contrapartida com a
conta VflRIRÇõES PRSSIVRS.

Saldo - devedor. Demonstra investimento en participação no capi-
tal de empresas.

CÓDIGO DR CONTfl: 121.02.000.00000
NOME: INVESTIMENTOS EM TÍTULOS MOBILIÁRIOS
FUNCHO: Registra a propriedade de títulos representativos do

capital de empresas constituídas, em virtude de compra
ou outra forma de aquisição.

FUNCIONflMENTO:
Debite ••- pela incorporação ou aquisição dos títulos, tendo como

contrapartida a conta VHRIflÇõES flTIVRS.
Credite - pela baixa, ew virtude de alienação, em contrapartida

com a conta VRRIflÇõES PRSSIVRS.
Saldo - devedor. Demonstra investimentos realizados ou adquiri-

dos .

CÓDIGO DR CONTR: 121.03.000.00000
NOME: EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO
FUNÇÃO: Registra crédito decorrente de empréstimo tomado com-

puIsoriamente pela União.
FUNCIONflMENTO:
Debite - pelo pagamento do empréstimo, tendo como contrapartida ;i

conta VHRIflCõES RTIVflS.
Credite - pela baixa, em virtude de recuperação, em contrapartida

co« a conta VRRIflpõES PflSSIVflS."
Saldo - devedor. Demonstra crédito s receber.

CÓDIGO Dfl CONTfl: 121.04.OOO.00000
NOMES OUTROS INVESTIMENTOS
FUNCHO: Registra investimentos não especificados em contas an-

teriores.
FUNCIONflMENTO:
Debite pela realização dq investimento, tendo como contraparti-
SEF-OF. DEZ.90

da a conta VRRIflÇõES HTIVRS.
Crodite - pela transferência para especificação em outros títulos

ou por baixa. e« contrapartida com a conta VflRIRÇõES
PHSSIVflS.

Saldo devedor. Demonstra investimentos não especificados.

CÓDIGO DR CONTfl: 122.01 .OOO.OOOOO
NOME: BENS MÓVEIS
FUNCSO: Registra bens móveis incorporados ao Património.
FUNCIONflMENTOl
Debitp - pela incorporação dos bens. tendo COMO contrapartida a

conta VHRIRÇõES RTIVRS.
Credite - pela alienação, desincorporação ou baixa, em contrapar-

tida com a conta VflRIRCõES PflSSIVflS.
iSíililo - devedor. Demonstra o valor dos bens móveis incorporados

ao P-i tr imôn io.

CÓDIGO Dn CONTfl: 122.02.000.00000
NOME: BENS IMÓVEIS
FUNÇítO: Reqistra o valor dos bens imóveis incorporados ao Pa-

tr iwónio.
FUNCiONRMENTOl
Debite - pela incorporação de bens, tendo COMO contrapartida a

conta VRRIRCÕES RTIVRS.
Credite - pela alienação, desincorporação ou baixa, em contrapar-

tida com a conta VflRIRCõES PflSSIVflS.
Saldo - devedor. Demonstra o valor dos bens inoveis incorporados

ao Património.

PRSSIVO

CÓDIGO Dfl CONTfl : 211.01.000.00000
NOME : RESTOS H PflGHR-DESPESHS PROCESSRDflS
FUNÇSO : Registra compromissos de exercício encerrado, compreen-

dendo as despesas orçamentarias empenhadas e liquidadas
mas nio pagas até o encerramento do exercício, relacio-
nadas em nome do credor.

FUNCIONflMENTO :

Debite - pelo saldo da subconta de igual denominação, da conta
DESPESfl EXTRfl-ORÇHMENTflRIH, que será a contrapartida,
para encerramento, correspondente aos pagamentos da es-
pécie realizados no exercício ou, pelos cancelamentos,
tendo como contrapartida a conta VHRIHÇõES RTIVHS.

Credite - pelo saldo da subconta de igual denominação da couta
RECEITO EXTRR-ORÇHMENTnRIfl. constituído pelas Hutori-
zaçôes de Pagamento de despesas orçamentarias não pagas

. até o encerramento do exercício, em contrapartida com a
conta RECEITR EXTRH-ORÇRMENTnRIfl.

Sa.ldo - credor. Demonstra compromissos de exercício encerrado.SEF-OF, DEZ.90

CÓDIGO OR CONTR : 211.02.000.00000
NOME : RESTOS R PfiGflR-DESPESRS NSO PROCESSHDHS
FUNÇÃO : Registra compromissos de exercício encerrado, compreen-

dendo as despesas orçamentarias empenhadas, pendentes
de liquidação para pagamento, relacionadas em nome dos
credores.

FUNCIONflMENTO :

Debite - pelo saldo da subconta de igual denominação, da conta
DESPESR EXTRfl-ORÇRMENTáRIfl. que estará em contraparti-
da, para seu encerramento, correspondente ao movimento
do exercício representado pelas Rutorizações de Pagamen-
to emitidas para as despesas de que se trata ou, pelos
cancelamentos,tendo COMO contrapartida VRRIRCÕES RTIVRS.

Credite - pelo saldo da subconta de igual denominação, da conta
RECEITR EXTRR-ORÇRMENTflRIfl, para encerramento desta,
funcionando, pois, em posição de débito, correspondente
aos eMpenhos das despesas não liquidadas no exercício.

Saldo - credor. Demonstra compromissos de exercício encerrado.

CÓDIGO DR CONTR : 211.03.000.00000
NOME : SERVIÇO OR DiVIDR R PRGRR
FUNÇÃO : Registra despesas a pagar, correspondentes a encargos e

ou amortização de empréstimos internos e ou externos,
não pagas até o encerramento do exercício.

FUNCIONflMENTO s
Debite - pelo saldo da subconta de igi/al denominação, da conta

DESPESR EXTRR-ORÇRMENTflRIR, que será creditada para
encerramento, correspondendo o referido saldo ao movi-
mento do exercício resultante das Rutorizações de Paga-
mento emitidas para as despesas de que se trata.

Credite - pelo saldo da subconta de igual denoMinação. da conta
RECEITR EXTRR-ORÇfiMENTARIfl, que será debitada para
encerramento, representando o referido saldo compromis-
sos a paqar.

Saldo - credor. Demonstra obrigações s pagar.

CÓDIGO Ofl CONTR : 211.04.OOO.OOOOO
NOME : CONSIGNRCSES EM FOLHR
FUNÇnO : Registra remanescente de descontos eM folha, em caráter

obrigatório ou facultativo, para recolhimento ou entre-
ga a quem de direito.

FUNCIONHMENTO :
Debite - pelo saldo da subconta de igual denominação, da conta

DESPESH EXTRfl-ORÇRMENTBRIH, que será creditada para
encerramento.

Credite - pelo saldo da subconta de igual denominação, da conta
RECEITH EXTRR-ORÇRMENTARIR, que será debitada para
encerramento.

Saldo - credor. Demonstra dívida flutuante.

CÓDIGO DR CONTR : 211.05.OOO.OOOOO
NOME : DEPÓSITOS DE DIvERSHS ORIGENS
SEF-OF, DEZ.90

porFUNÇÃO : Registra dívida flutuante por depósitos feitos poi
contratados, para garantia de obrigações, ou por con-
tribuintes, para garantia de crédito tributário, provi-
são para vencimentos não reclamados etc.

FUNCIONflMENTO :
Debite - pelo saldo da subconta de igual denominação, da conta

DESPESfl EXTRR-ORÇHMENTARIfl, que será creditada para
encerramento.

Credite - pelo saldo da subconta de igual denominação, da conta
RECEITR EXTRR-ORÇRMENTnRIR, que será debitada para
encerramento.

Saldo - credor. Demonstra dívida flutuante.

CÓDIGO Dfl CONTfl : 211.OA.000.OOOOO
NOME : DÉBITOS DE TESOURRRIfl
FUNÇÃO : Registra operações de crédito realizadas para antecipa-

ção de receitas.
FUNCIONflMENTO :
Debite - pelo saldo da subconta de igual denominação, da conta

DESPESfl EXTRR-ORÇflMENTnRIfl, que será creditada para
encerramento.

Credite - pelo saldo da subconta de igual denominação, da conta
RECEITR EXTRfl-ORÇHMENTARIfl, que será debitada para
encerramento.

Saldo - credor. Demonstra dívida flutuante.

CÓDIGO Dfl CONTR : 211.07.000.00000
NOME : OUTRAS OBR1GHÇÕES R PRGRR
FUNC»0 : Registra obrigações a pagar 'além daquelas especificadas

em contas deste Grupo.
FUNCIONflMENTO :
Debite - pelo saldo da subconta de igual denominação, da conta

DESPESfl EXTRfl-ORÇflMENTARIfl. que será creditada para
encerramento.
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Credit.,; - pelo saldo da subconta de iqual denominação da conta
RECE1TH EXTRfl-ORÇRMENTARIR, que será debitada para
encerramento.

Saldo - credor. Demonstra divida flutuante.

CÓDIGO DH CONTO : 221.01.000.00000
NOME : DIVIDR POR CONTRHTOS NO PHÍS
FUNCHO : Registra empréstimos contraídos, mediante contrato no

Pais, para amortização ou resgate em prazo superior a
l 2 meses.

FUNCIONAMENTO :
Debite - pela baixa, em virtude de amortização ou resgate, tendo

como contrapartida a conta VflRIRÇõES RTIVRS.
Credite - pela contratação e recebimento do empréstimo, em con-

trapartida com a conta VRRIflÇõES PRSSIVRS.
Saldo - credor. Demonstra divida fundada no Pais.
SEF-DF, DEZ.9O

CÓDIGO OR CQNTR : 222.01.000.00000
NOMK : DIVIDH POR CONTRHTOS NO EXTERIOR
FUNÇÃO ' Registra empréstimos contraídos, mediante contrato no

exterior, para amortização ou resqate em prszo superior
a 12 meses.

FUNCIONRMENTO :
Debite - pela baixa, em virtude de amortização ou resgate, tenda

como contrapartida a conta VRRIRÇÕES RTIVRS.
Credite - pela contratação e recebimento do empréstimo, em con-

trapartida com a conta VRRIftÇõES PflSSIVHS.
Saldo ~ credor. Demonstra divida fundada, no exterior.

PRTRIMONIO

CÓDIGO DH CONTR : 300.01.000.00000
NOMC : PHTRIM6NIO LIQUIDO
FUNÇÃO : Registra a situação patrimonial liquida.
FUNCIONRMENTO ".
Detnte -• pelas variações patrimoniais negativas d'o exercício,.

tendo como contrapartida a conta VflRIflÇõES PRSSIVRS.
Credite - pelas variações patrimoniais positivas do exercício, em

contrapartida com a conta VRRIflÇõES flTIVRS.
Saldo - se credor, indica ativo real liquido, se devedor. indica

passivo real a descoberto.

CONTRS DE COMPENSHÇÕO

CÓDIGO DR CONTfl: 411.01.000.00000
NOME: RESPONSÁVEIS POR TÍTULOS CHUCIONHDOS
FUNCHO: Registra responsabilidade de agente por títulos caucio-

nados para garantia de obrigações.
FUNCIONRMENTO:
Debite - pela entrega dos títulos dados em caução. tendo • como

contrapartida a conta TÍTULOS ENTREGUES EM CRUÇSO.
Credite - pela baixa, por devolução, em contrapartida com a conta

TÍTULOS ENTREGUES EM CRÚÇãQ.
Saldo - devedor. Demonstra a responsabilidade do agente por tí-

tulos em seu poder.

CÓDIGO Dfl CONTfl: 411.02.000.0000
NOME: RESPONSÁVEIS POR TÍTULOS EM CUSTÓDIR
FUNÇÃO: Registra a responsabilidade do agente por títulos rece-

bidos para guarda.
FUNCIONRMENTO:
Debite - pela entrega dos títulos ao agente, tendo como contra-

partida a conta TÍTULOS ENTREGUES PflRfl CUSTóDIfl.
Credite -- em virtude de devolução.
Saldo - Devedor. Indica valores em poder de terceiros.
SEF-OF, DEZ.90

CÓDIGO DR CONTR: 411.03.000.00000
NOME: RESPONSÁVEIS POR TÍTULOS EM COBRHNÇfl
FUNÇÃO: Registra a responsabilidade do agente por títulos a ele

entregues para cobrança.
FUNCIONflMENTO:
Debite - pela entrega dos títulos ao agente, tendo como contra-

partida a conta TÍTULOS ENTREGUES PflRR COBRflNÇfl.
Credite ~ pela baixa, por cobrança ou devolução, em contrapartida

com a conta TÍTULOS ENTREGUES PRRH COBRflNÇfl.
Saldo - devedor. Demonstra valores em poder do agente.

CÓDIGO DR CONTR: 411.04.000.00000
NOME: DEVEDORES POR PHGHMENTO HNTECIPHDO
FUNDÃO: Registra responsabilidade de contratado por pagamento

antec ipado.
FUNCIONRMENTO:
E)ebite - pelo pagamento, tendo como contrapartida a conta FINTE^-

CIPflÇÃO DE PRGRMENTO R CONTRflTHDOS.
Credite - pela verificação do fiel cumprimento da obrigação, em

contrapartida COM a conta RNTECIPflÇSO DE PRGHMCNTO Fl
CONTRHTFIDOS.

í:ííili.lo - devedor. Demonstra recursos em poder de contratado.

CÓDIGO DR CONTR: 411.05.000.00000
NOME:: RESPONSÁVEIS POR CONVÉNIOS EM EXECUÇÃO
FUNCSO: Registra responsabilidade de terceiros por recursos en-

tregues para execução de convénios sujeitos s prestação
de contas.

FUNCIONF1MENTO:
Debite - pela entrega dos recursos, tendo como contrapartida a

conta RECURSOS ENTREGUES P/EXECUÇ30 DE CONVÉNIOS.
Credite - pela aprovação da prestação de contas apresentada, em

contrapartida com a conta RECURSOS ENTREGUES P/EXECU-
ÇSO DE CONVÉNIOS.

Saldo - devedor. Demonstra recursos em poder de terceiros.

CÓDIGO DR CONTR: 411.06.000.00000
NOMt.: RESPONSÁVEIS POR SUBVENÇÕES E RUXiL.lOS
FUNÇfiO: Registra responsabilidade de instituições beneficiadas

coi-i subvenções ou auxílios sujeitas a prestação de con-

ta-í.
FUNCIONRMENTO:
Delíite -• pelo pagamento da subvenção ou auxílio, tendo como con-

trapartida a conta SUBVENÇÕES E flUXILIOS CONCEDIDOS.
Credite -- pela aprovação da prestação de contas apresentada. em

contrapartida com a conta SUBVENÇÕES E RUXt LI OS CONCE-

DIDOS.
Caliln - devedor. Demonstra recursos em poder de instituições, p a -

ra aplicação como subvenções ou auxílios.
SEF -DF r DEZ-'.'O

CÓDIGO Dfl CONTR : 412.01.000.00000
NOME : TÍTULOS RECEBIDOS EM CRUÇnO
FUNÇÃO : Registra a responsabilidade do agente por títulos rece-

bidos para garantia de obrigações.
FUNCIONflMENTO :
Debite - pela entrega dos títulos ao agente, tendo como contra-

partida a conta CREDORES P/TÍTULOS CRUCIONRDOS.
Credite - pela restituição ou baixa em virttde de incorporação ao

Património, em contrapartida com a conta CREDORES P/
TÍTULOS CRUCIONRDOS.

Saldo devedor. Demonstra a responsabilidade do agente por tí-
tulos em seu poder.

CÓDIGO OR CONTR : 412.02.000.00000
NOME : BENS DE TERCEIROS H RESTITUIR
FUNÇuO : Registra responsabilidade por bens de terceiros recebi-

dos por empréstimo ou adquiridos com recursos de con-
vénios e não incorporáveis ao Património do Distrito
Federal.

FUNCIONÍ1MENTO :
Debite - pelo recebimento ou aguisição do.» bens, tendo COMO con-

trapartida a conta CREDORES POR BENS fl RESTITUIR.
Credite - pela restituição ou destinação autorizada. em contra-

partida com a conta CREDORES POR BENS H RESTITUIR.
Saldo - devedor. Demonstra valores de terceiros em poder do

agente.

CÓDIGO Dfl CONTfl: 412.03.000.00000
NOME^ CONVÉNIOS EM EXECUÇÃO
FUNÇaO: Contrapartida da conta EXECUÇÃO DE CONVÉNIOS fl COMPRO-

VflR.
FUNCIONRMENTO:
Debite - pelo recebimento dos recursos, tendo como contrapartida

a conta EXECUÇSO DE CONVÉNIOS fl COMPROVflR.
Credite - pela realização das despesas, e« contrapartida co« a

conta EXECUÇSO DE CONVÉNIOS fl COMPROVRR.
Saldo - devedor.

CÓDIGO DR CONTR : 413.01.000.00000
NOMF. : RVRIS E OUTRRS GHRHNTIBS CONCEDIDRS
FUNCSO : Contrapartida da conta CREDORES POR flVflIS E OUTRflS GH-

RRNTIRS
FUNCIONflMENTO :
Debite - pela garantia concedida, tendo como contrapartida-a con-

ta OBRIGHÇõES P/flVHIS E OUTRHS GflRRNTIflS.
Credite - pela extinção da obrigação, em contrapartida com a con-

ta OBRIGRÇÕES P/flVHIS E OUTRflS GHRflNTIflS.'
Saldo - devedor.

CÓDIGO DR CONTR : 413.02.000.00000
NOME : OBRIGHÇõES DE CONTRRTRDOS
SEF-DF, OEZ.9O

FUNCSO : Registra obrigações de terceiros pela execução d* con-
trato com vigência além do exercício financeiro.

FUNCIONRMENTO :
Debite - pela celebração do contrato, tendo como contrapartida a

conta CONTRHTOS EM EXECUÇSO.
Credite - pela baixa em virtude de execução do contrato, E.VI con-

trapartida com a conta CONTRHTOS EM EXECUÇSO.
Saldo - devedor. Demonstra a obrigação de terceiros por contrato

em execução.

CÓDIGO Dfl CONTR: 413.03.000.00000
NOMF: FIHNÇHS BRNCARIRS
FUNÇÃO: Registra a responsabilidade do fiador, pela fiança ban-

cária prestada a contratado.
FUNCIONflMENTO:
Debite - pelo recebimento da carta de fiança, tendo como contra-

partida a conta OBRIGHÇõES DE FlflOORES.
Credite - pela extinção da obrigação do fiador, em contrapartida

con a conta OBRIGRÇÕES DE FIRDORES.
Saldo - devedor. Demonstra valor de fianças bancárias recebidas.

CÓDIGO Dfl CONTfl: 413.04.000.00000
NOME: GHRHNTIRS POR SEGUROS
FUNÇÃO: Registra a responsabilidade do segurador, em garantia

de obrigação de contratato.
FUNCIONflMENTO:
Debite - pelo recebimento da apólice do seguro, tendo como con-

•» trapartida a conta OBRIGHÇÕES DE SEGURRDORES.
Credite - pela extinção da obrigação do segurador, em contrêpai—

tida com a conta OBRIGflÇõES DE SEGURflOORES.
Saldo - devedor. Demonstra o valor de seguros para garantia de

execução de contratos.

CÓDIGO Dfl CONTH : -113.05.000.00000
NOME : RESPONSÁVEIS POR SUPRIMENTOS DE FUNDOS
FUNÇÃO : Registra a responsabilidade de servidores por recursos

a eles entregues para atender despesas que não possam
subordinar-se ao processo normal de aplicação.

FUNCIONRMENTQ :
Debite - pela entrega dos recursos, tendo como contrapartida a

conta SUPRIMENTOS DE FUNDOS CONCEDIDOS.
Credite - pela baixa, em virtude de aprovação da prestação de

contas, em contrapartida com a conta SUPRIMENTOS DE
FUNDOS CONCEDIDOS.

Saldo - devedor. Demonstra o valor de adiantamentos em poder de
responsáveis.

CÓDIGO Dfl CONTR : 413.06.000.00000
NOME : RESPONSÁVEIS P/OUTROS VHLS.E OBRIGflÇõES
FUNCSO : Registra valores ou obrigações não especificadas e« ou-
SEF--OF, DEZ-90

trás contas, sob a responsabilidade de agentes ou ter-
ceiros .

FUNCIONflMENTO :
Debite - pela existência dos valores ou obrigações assumidas.ten-

do como contrapartida a conta OUTROS VflLORES E OBRIGfl-
ÇÕES.

Credite - pela baixa, por extinção da obrigação ou responsabili-
dade, em contrapartida com- a conta OUTROS VflLORES
OBRIGflÇõES.

Saldo - devedor. Demonstra responsabilidade por valores ou obri-
gações assumidas.

CÓDIGO DH CONTR : 421.01.000.00000 .
NOMr : TÍTULOS ENTREGUES EM CHUÇnO
FUNCSO : Contrapartida da conta RESPONSÁVEIS POR TÍTULOS CflUCI-

ONflDOS.
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FUNCIONRMENTO :

Debite - pela baixa, tendo COMO contrapartida a conta RESPONSÁ-
VEIS POR TÍTULOS CflUCIONRDOS.

Credite - pela entrega dos títulos, em contrapartida COM a conta
RESPONSÁVEIS POR TÍTULOS CRUCIONRDOS.

Saldo - credor.

CÓDIGO DH CONTR : 421.0?.000.00000
NOME : TÍTULOS ENTREGUES PHRH CUSTÓDIO

• FUNCHO : Contrapartida da conta RESPONSÁVEIS POR TÍTULOS FM
CUSTÓDIH.

FUNCIONflMENTO :

Debite - pela baixa, tendo COMO contrapartida a conta RESPONSÁ-
VEIS POR TÍTULOS EM CUSTÓDIO.

Credite - pela entrega dos títulos, SM contrapartida COM a conta
RESPONSÁVEIS POR TÍTULOS EM CUSTóDIfl.

Saldo - credor.

CÓDIGO Dfl CONTH: 421.03.000.00000
NOME: TÍTULOS ENTREGUES PflRH COORHNÇH
FUNCHO: Contrapartida da conta RESPONSÁVEIS POR TÍTULOS EM CO-

GRRNÇR.
FUNCIONflMENTOl

Debite - pela baixa, tendo COMO contrapartida a conta "responsá-
VEIS POR TÍTULOS EM COBRRNÇR.

Credite - pela entrega dos títulos, em contrapartida com a conta
RESPONSÁVEIS POR TÍTULOS EM COBRRNÇfl.

Saldo - credor.

CÓDIGO DH CONTO: 421.01.000.00000
NOME: RNTEC1PHÇ30 DE PHGflMENTO H CONTRRTRDOS
FUNÇSO: Contrapartida da conta DEVEDORES POR PHGRMENTO RNTFCI-

PRDO.
SEF-DF, DEZ.9 O

FUNCIONflMENTOi

Debite - pela baixa, tendo COMO contrapartida a conta DEVEDORES
POR PRGRMENTO RNNTEC.IPflOO.

Credite - pela antecipação feita, em contrapartida com s conta
a conta DEVEDORES POR PFIGRMENTO flNTECIPHDO.

Saldo - credor. .

CÓDIGO DH CONTfl: 421.OS.000.00000
NOME: RECURSOS ENTREGUES P/EXEC.DE CONVÉNIOS
FUNCHO: Contrapartida da conta RESPONSÁVEIS POR CONVÉNIOS EM

EXECUÇÃO.
FUNCIONflMENTOi

Debite - pela aprovação da prestação de contas apresentada, tendo
COMO contrapartida a conta RESPONSÁVEIS POR CONVÉNIOS R
EXECUT8R'.

Credite - pela entrega dos recursos, effl contrapartida com a conta
RESPONSnVIS POR CONVÉNIOS R EXECUTRR.

Saldo - credor. Demonstra, recursos entregues.

CÓDIGO OR CONTH: 421.06.000.00000
NOME: SUBVENÇÕES E flUXíLIOS CONCEDIDOS
FUNCHO: Contrapartida da conta RESPONSÁVEIS P/SUBVENÇÕES E HU-

X l L I OS.
FUNCIONflMENTOJ
Debite - pela aprovação da prestação de contas, tendo COMO con-

trapartida a conta RESPONSÁVEIS POR SUBVENÇÕES E flUXÍ-
LIOS.

Credite - pelo pagaMento da subvenção ou auxílio, eM contraparti-
da COM a conta RESPONSAVIS POR SUBVENÇÕES E fiUXILIOS.

Saldo - credor.

CÓDIGO DR CONTR : 42?.01.000.00000
NOME : CREDORES POR TÍTULOS CflUCIONHDOS
FUNCHO : Contrapartida da conta TÍTULOS RECEBIDOS EM CHUCHO.
Debite - pela restituição ou baixa, tendo COMO contrapartida a

conta TÍTULOS RECEBIDOS EM CRUCHQ.
Credite -- pela entrega dos títulos, e« contrapartida COM a conta

TÍTULOS RECEBIDOS EM CHUCHO.
Saldo - credor.

CÓDIGO DR CONTH s 42?.02.000.00000
NOME : CREDORES POR BENS fí RESTITUIR
FUNCHO : Contrapartida da conta BENS DE TERCEIROS H RESTITUIR.
FUNCIGNRMENTO :
Debite - pela destinação autoriHada. tendo COMO contrapartida a

conta BENS DE TERCEIROS R RESTITUIR.
Credite - pela aquisição dos bens. em contrapartida com a conta

BENS DE TERCEIROS R RESTITUIR.
Saldo - credor.
SEF-DF, DEZ_9O

CÓDIGO DR CONTR: 422.03.000.00000
NOME: EXECUCBO DE CONVÉNIOS H COMPROVflR
FUNCHO: Reciistra recursos recebidos e a realização de despesas

COM execução de Convénios COM Órgãos Federais e outros,
sujeitos a prestação de contas.

FUNCIONflMENTOl
'Debite - pela realização das despesas, tendo como contrapartida a

conta CONVÉNIOS EM EXECUCHO.
Credite - pelo recebimento dos recursos, eM contrapartida com a

conta CONVÉNIOS EM EXECUCnO.
Saldo - credor. Demonstra obrigações por recursos a aplicar na

execução de Convénios.

CÓDIGO DR CONTR : 423.01.000.00000
NOME : OBRIGHÇÕES P/flVHIS E OUTROS GRRflNTIflS
FUNÇnO : Registra obrigações assumidas, que possam vir a afetar

o Património, em virtude de avais e outras garantias
conced ida*.

FUNCIONflMENTO :
Debate - pela extinção da obrigação, tendo COMO contrapartida a

conta RVRIS E OUTROS GRRRNTIRS CONCEDIDRS.
Credite - pela garantia concedida, em contrapartida com a coíita

RVRIS E OUTRflS GRRRNTIRS CONCEDIDRS.
Saldo - credor.. Demonstra obrigações contingência!».

CÓDIGO DR CONTR : 423.02.000.00000
NOME : CONTRflTOS EM EXECUÇÃO

FUNÇSO : Contrapartida da conta OBRIGRÇõES DE CONTRRTHDOS.FUNCIONRMENTO :

Debite - pela baixa,, tendo COMO contrapartida a conta OBRIGRÇõES
DE CONTRHTRDOS.

Credite - pela celebração do contrato, em contrapartida COM a
conta OBRIGHÇõES EM CONTROTHDOS.Saldo - credor.

CÓDIGO Dfl CONTfl: 423.03.000.00000
NOME: OBRIGOC5ES DE FlODORES
FUNCHO: Contrapartida da conta FlflNÇHS BHNCARIOS.FUNCIONRMENTO:

Debite - pela extinção da obrigação, tendo COMO contrapartida a
conta FIflNÇflS BflNCARIflS.

Credite - pelo recebiMento da carta de fiança, eM contrapartida
COM a conta FlflNÇHS BflNCARIflS.Saldo - credor.

CÓDIGO DR CONTfl: 423.04.000.00000
NOME: OBRIGRÇÕES OE SEGURRDORES
FUNCHO: Contrapartida da conta GHRHNTIflS POR SEGUROS.SEF-DF. DEZ.90

FUNCIONflMENTO:

Debite - pela extinção da obrigação, tendo COMO contrapartida a
conta GHRflNTIflS POR SEGUROS.

Credite - pela aceitação da apólice do seguro. eM contrapartida
COM a conta GRRRNTIRS POR SEGUROS.Saldo - credor.

CÓDIGO DR CONTR: 423.05.000.00000
NOME: SUPRIMENTOS DE FUNDOS CONCEDIDOS

FUNCHO: Contrapartida da conta RESPONSÁVEIS POR SUPRIMENTOS OE
FUNDOS.

FUNCIONRMENTOs

Debite ••- pela baixa, tendo COMO contrapartida 5 conta RESPONSÁ-
VEIS POR SUPRIOMENTOS DE FUNDOS.

Credite ~ pela entrega dos recursos, em contrapartida COM a conta
RESPONSÁVEIS POR SUPRIMENTOS DE FUNDOS.

Saldo - credor.

CÓDIGO DH CONTR: 423.0a.000.00000
NOME: OUTROS VflLORHS E OBRIGHÇÕES
FUNCHO: Contrapartida da conta RESPONSÁVEIS P/OUTROS Vfll-S. E

08RIGRÇ5ES.
FUNCIONflMENTO:

Debite - pela baixa, tendo como contrapartida a conta RESPONSÁ-
VEIS P/OUTROS VHLORES E OBRIGRÇÕES.

Credite - pela constituição da obrigação, em contrapartida COM a
conta RESPONSÁVEIS P/OUTROS VRLORES E OBRIGRÇõES.Saldo - credor.

CONTRS DE RESULTRDO PRTRIMONIflL

CÓDIGO DR CONTR: 511.01.000.00000
NOME: VORIRÇÕES HTIVHS
FUNCHO: Registra as variações patrimoniais positivas ocorridas

no exercício.
FUNCIONRMENTO:

Debite - pela transferência do saldo à conta PHTRIM6NIO. no en-
cerramento do exercício, tendo COMO contrapartida a con--
ta PRTRIMÔNIO.

Credite - pelas variações patrimoniais positivas ocorridas no e-
xerclcio. em contrapartida COM a conta ob.Jeto da varia-ção.

Saldo -• credor. DeMonatra resultado patriMonial positivo.

CÓDIGO DR CONTfl: 511.02.000.00000
NOME: VHRIflÇÕES PflSSIVHS

FUNÇHp: Registra as variações patrimoniais negativas ocorridas
no exercício.

FUNCIONRMENTO:

Debite -•• pelas variações patriMoniais negativas do exercício.ten-SEF-DF, DEZ.90

.do COMO contrapartida a conta objeto da variação.
Credite - pela transferência do saldo para a conta PflTRIMôNIO. em

contrapartida COM a conta PflTRIMôNIO.
Saldo - devedor. Demonstra resultado patrimonial negativo.

CONTRS DE RESULTflDO FINflNCEIRO

CÓDIGO Dfl CONTH: áll.01.000.00000
NOME: RECEITH ORÇHMENTARIfl

FUNCHO: Registra a execução do orçamento anual, pelas receitas
|.arrecadadas.

FUNCIONRMENTO:

Debite - pela eventual anulação de receita e, no encerramento da
exercício, pela transferência do saldo para s conta
VRRIHÇõES RTIVRS, tendo como contrapartida, na primeira
hipótese, a conta HUTORIZRÇõES DE PflGRMENTO EMITIDRS.

Credite - pela realização da receita orçamentaria, em contrapar-
tida com BflNCOS C/RRRECHDRÇõO. RGENTES RECEBEDORES.
CflIXH. BflNCOS C/RECURSOS R UTILIZRR ou RlITOR I2RÇ3ES DE
PRGRMENTO EMITIDRS. conforme o caso.

Saldo - credor. Demonstra o total liquido da receita orçamenta-
ria realizada.

CÓDIGO DR CONTfl: áll.02.000.00000
NOME: RECEITfl EXTRfl-ORÇHMENTARIR

FUNCHO: Reaistra recebimentos ou entradas financeiras ds natu-
reza extra-orcamentária ou coMpensatórias no fltivo e
Passivo Financeiros.

FUNCIONHMENTO:

Debite - pela transferência do saldo de cada subconta para a con-
ta patrimonial de igual denoMinação. após o levantamen-
to do Balanço Financeiro, no encerramento do exercício.

Credite - pelos recebimentos ou entradas financeiras de natureza
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extra-orçamentária, em contrapartida COM 8RNCOS C/RRRE-
CÍ1DRCÕQ. RCENTES RECEBEDORES. BRNCQS C/RECURSOS ft U-
TILIZHR ou HUTORIZRÇõES DE PRGRhENTO EMITIDFIS. confor-
me o caso.

Saldo - credor. Demonstra o Montante dos recebimentos ou entradas
financeiras de natureza extra-orçamentar i-i ou
compensator ias no Htivo e Passivo Financeiros.

CÓDIGO DR CONTR: 612.01.000.00000
NOME: DESPESfl ORCHMENTARIfl
F'UNCHQ: Reoistra a execução do orçamento anual, pela realização

da despesa.
FUNCIONHMENTO:
Debite - pela realização da despesa orçamentaria, tendo como con-

trapartida a conta RUTORIZRCõES DE PRGRMENTO EMITIDHS.
SEF-DF, DEZ-9O

Credite

Saldo

- pela eventual anulação de despesa nas restiticões por
pagamento indevido ou em excesso, tendo como contrapar-
tida a conta BRNCOS C/RECURSOS R UTILIZflR. e por trans-
ferencia do saldo para a conta VRRIHCSES PHSSWRS, nd
encerramento do exercício.

devedor. Demonstra o total liquido da despesa realizada.

CÓDIGO DR CONTR: 612.02.000.00000
NOME: DESPESfl EXTKR-ORÇRMENTARIR
FUNCHO: Registra entregas ou saldas financeiras de natureza ex-

tra-orçamentaria ou compensatórias.
FUNCIONRMENTO:
Debite - pelas entregas ou saldas financeiras de natureza extra-

orçamentaria, tendo como contrapartida a conta HUTORIZR-
ÇõES DE PRGHMENTO EMITIDHS, ou RECEITH ORÇflMENTARIR,

pelas conversões.
Credite - pela transferência do saldo de cada subconta para a

conta patrimonial de igual denominação, após o levanta-
mento do Balanço Financeiro, no encerramento do exercí-

cio.
Baldo - devedor. Demonstra o montante das entregas ou saldas

financeiras de natureza extra-orçamentária ou
compensatórias.

CÓDIGO on CONTR: 013.01.000.00000
NOME: FHJTORIZHC5ES DE PRGRMENTO EMITIDOS
FUNÇnO: Registra as emissões de Rutorizações de Pagamento, para

formalizar a liquidação da despesa.

FUNCIONAMENTO:
Debite - pela emissão das Ordens Bancarias - 08. para o pagamento

das despesas, tendo COMO contrapartida a conta BRNCOS C/
RECURSOS R UTILIZRR. diretamente ou com interferência da
conta OPERHÇõES.INTERGESTORRS, caso em que a corres-
pondência do lançamento na Unidade Contemplada será fei-
ta simultânea e automaticamente.

Credite - pela apropriação da despesa e consequente emissão das
Rutorizações de Pagamento, em contrapartida com a conta
DESPESH QRÇRMENTARIfl. ou DESPESR EXTRfl-GRCflMENTARIR,

conforme o caso.
Saldo - credor. Demonstra Rutorizações de Pagamento emitidas a

pagar.

CÓDIGO Dfl CONTR: Al3.02.000.00000
NOME: OPERflÇõES INTERGESTORRS
FUNCHO: Destinada ao registro interediârio das operações ini-

ciadas em uma Unidade Gestora e concluída cm outra. em
virtude de centralização de pagamentos ou recebimentos.

FUNCIONflMENTO:
Debite - pela emissão da Ordem Bancaria para pagamento de despesa
SeF-DF. DEZ.9O

centralizado na Secretaria da Fazenda, e pela emissão
de Transferência de Recursos, nos Órgãos Relativamente
Rutônomos, para final recolhimento de receitas próprias
diretamente arrecadadas, eiw ambos os casos tendo como
contrapartida a conta BflNCOS C/RECURSOS R UTILIZRR.

Credite - pela correspondência do lançamento, na Unidade Contem-
plada, simultânea e automaticamente: s)decorrente de
Ordem Bancária emitida para pagamento centralizado na
Secretaria da Fazenda, em contrapartida com a conta HU--
TORIZRÇõES DE PRGflMENTO EMITIDOS- b) resultante da e-
m.isnão da Transferência de Recursos pelo Qrcião Relati-
vamente flutônomo, para o recolhimento final de receitas
próprias diretamente arrecadadas, em contrapartida com
a conta BflNCOS C/RECURSOS R UTILIZflR.

Saldo - Não apresenta saldo.

CÓDIGO DR CONTR: 613.03.000.00000
NOME: OPERRÇõES INTERSISTEMRS
FUN('SO: Destinada ao registro intermediário das operações ori-

ginadas no sistema despesa e concluídas no sistema re-
ceita, e vice-versa, quando centralizadas.

FUNIONRMENTQ:Debite - pela transferência da União, diretamente à Companhia de
Elétricidade de Brasília - CEB, da Cota-Parte do Imposto
Único sobre Energia Elétrica, considerada a mesma trans-
ferência pagamento do Distrito Federal para participação
em aumento de Capital da referida Empresa, tendo COMO
contrapartida a conta RECEITR ORCHMENTARIR.

Credite - pela apropriação da despesa correspondente a transfe-
rência de que trata a secão "debite", em contrapartida
co« a conta DESPESR ORCRMENTARIR.

Saldo - Não apresenta saldo.

CÓDIGO t)R CONTR: 613.OV.000.00000
NOME: RECEITH H CLHSSIFICRR
FUNÇBO: R€?qistra, transitoriamente, créditos em conta bancaria,

que não se tenham feito acompanhar das informações ne-
cessárias a sua classificação nos títulos próprios.

FUNCIONRMENTO:Debite - pela classificação definitiva da receita, tendo como

contrapartida a conta RECEITR ORCRMENTARIR.
Credita - pelo registro dos créditos avisados, em contrapartida

co« a conta BflNCOS C/RECURSOS R UTILIZRR.
|̂pd°F~

 cr'edor- Demonstra receitas pendentes de classificação.

CONTRS DE CONTROLE ESPECIFICO

CÓDIGO DR CONTfl: 71O.01.000.00000
N 011 fl: RECURSOS RUTOKIZHDOS
FUNCHOs Registra o total das autorizações orçamentarias e adi-

cionais para a realização de despesas.
FUNCIONRMENTO:
Debite - em decorrência de transposições feitas; detalhamento de

dotação global; contenção, bloqueio e anulação ds crédi-
to, tentfo como contrapartida a conta CQTRS R FIXHR.

Credite - pelas autorizações orçamentarias e adicionais: transpo-
sições recebidas- detalhamento de dotação global; libe-
ração de contenção ou de bloqueio, em contrapartida com
a conta COTRS R FIXRR.

Saldo - credor. Demonstra total liquido de autorizações orçamen-
tarias e adicionais para a realização de despesa.

CÓDIGO DH CONTfl: 710.02.000.00000
NOMEj^ COTRS R FIXHR
FUNCHO: Registra disponibilidades orçamentarias e adicionais

pendentes de fixação de cotas para utilização.
FUNCIONflMENTO:
Debite - tenddo como contrapartida com a conta:

a) RECURSOS RUTORIZRDOS, pelas autorizações orçamentari-
as e adicionais, transposições recebidas inclusive
por retorno, liberação de contenção e de bloqueio,
detalhamento de dotação global e redistribuição;

b) COTflS FIXflDflS, na anulação parcial ou total de cotas
de despesa, destaque de recursos de cotas de despesa
e reversão de destaque.

Credite - em contrapartida com a conta:
a) RECURSOS RUTORIZRDOS, nas transposições de créditos

para as Centralizadoras inclusive retorno, detalha-
mento de dotação global, redistribuição. contenção,
bloqueio e anulação de dotação:

b) COTRS FIXflDflS, na comunicação de cotas de despesa,
destaque recebidos ou reversão parcial ou total de
destaque.

Saldo - devedor. Demonstra cotas a fixar.

CÓDIGO DR CONTfl: 710.03.000.00000
NOME: COTflS FIXRDRS
FUNCHO: Registra a fixação de cotas de despesa.
FUNCIONflMENTO:
Debite - pela comunicação de cotas trimestrais ou mensais: des-

taques recebidos ou reversão, tendo como contrapartida a
conta COTHS R FIXflR.

Credite - pela anulação parcial ou total de cotas; destaques ou
reversões feitas, em contrapartida com a conta COTflS fl
FIXHR.

Saldo - devedor. Demonstra total liquido de cotas liberadas e
SEF-DF, DEZ.9O •

destaques recebidos.

CÓDIGO DR CONTfl: 710.04.000.00000
NOME: COMPROMISSOS RSSUMIDOS
FUNCHO: Registra compromissos assumidos por meio de empenhes.
FUNCIONflMENTO:
Debite -• pela anulação de empenhos, tendo COMO contrapartida a

conta EXECUCnO Dfl PROGRflMRCSO FINRNCEIRfl.
Credite - pelos empenhos emitidos, em contrapartida com a conta

EXECUCnO Dfl PROGRRMRÇnO FINRNCEIRfl.
Saldo - credor. Demonstra total liquido de compromissos assumi-

dos na execução da programação financeira.

CÓDIGO DR CONTfl: 710.05.000.00000
NOME: EXECUÇÃO DR HROGRflMflÇHO FINRNCEIRR
FUNCSO: Registra a execução da programação financeira.
FUNCIONHMENTO:
Debite - pelos empenhos emitidos, tendo como contrapartida a con-

ta .COMPROMISSOS RSSUMIDOS.
Credite - por anulação de empenhos, em contrapartida COM a conta

COMPROMISSOS RSSUMIDOS. •
Saldo - credor. Demonstra o montante liquido da programção fi-

nanceira realizada.

CÓDIGO DR CONTfl: 710.06.000.00000
NOME: RECEITR ESTIMRDH
FUNCHO: Registra as estimativas da receita orçamentaria e as

realizações pela arrecadação.
FUNCIONflMENTO:
Debite - pelas estimativas da receita orçamentaria, inclusive nos

casos de correção de valores ou reestimativas para mais,
tendo como contrapartida a conta ORÇRMENTO DR RECEITfl.

Credite - pela arrecadação ou reestimavas para menos, em contra-
partida COM a conta ORÇHMENTO Dfl RECEITfl.

Saldo - devedor, demonstrando estimativas ainda não realizadas,ou
credor, quando a arrecadação superar as estimativas.

CÓDIGO Dfl CONTR: 710.07.000.00000
NOME: ORÇHMENTO DR RECflTfl
FUNCHO: Contrapartida da conta RECEITH ESTIMRDH.
FUNCIONHMENTO:
Debite - pela arrecadação ou reestimativas para menos, tendo como

contrapartida a conta RECEITO ESTIMRDfl.
Credite - pelas estimativas da receita orçamentaria, inclusive

nos casos de correção de valores ou reestimativas para
mais, em contrapartida com a conta RECEITfl ESTIMHDH.

Saldo - credor, quando a receita arrecadada estiver aquém das es-
timativas, ou devedor, quando além.

SEF-DF, DEZ. 9(5
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DECRETO N° 12.960, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990

APROVA O REGULAMENTO DA LEI N° 41, DE 13 DE

SETEMBRO DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA

AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL



DECRETO N.O 12.96O DE 28 DE dezembro DE 199O

Aprova o Regulamento da Lei n« 41, de

13 de setembro de 1989 que dispõe só

bre a Política Ambiental do Distrito

Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

bulcões que lhe confere o artigo 20, incisos II e IV,

da Lei n» 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado

com o artigo 80, da Lei n» 41, de 13 de setembro de

1989, e,

considerando os princípios fundamentais, objetivos e

diretrizes da Política Ambiental do Distrito Federal,

consubstanciados na Lei n8 41, de 13 de setembro de

1989;

considerando que todos têm direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado;

considerando que o meio ambiente ecologicamente e

librado é bem de uso comum do povo e requisito essen

ciai à sadia qualidade de vida;

considerando que se impõe ao Poder Público eàcoleti^

vidade o dever de defendê-lo e preservá-lo não só para

aã presentes, mas também para as futuras gerações,

D E C R E T A :

Artigo l» - É aprovado o Regulamento da Lei n» 41,

de 13 de setembro de 1989, que dispõe sobre a Política Ambiental do

Distrito Federal e dá outras providências, que passa a fazer parte

integrante deste Decreto.

Artigo 2» - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, inclusive o

Decreto N» 10.142, de 13 de fevereiro de 1987.

Brasília, 28 de dezembro de 1990.

102» da República e 30» de Brasília.

DA SILVA

Governador do Distrito Federal

Newton de Castro

REGULAMENTO DA LEI N* O41, DE 13 DE SETEMBRO DE 1989. QUE DISPÕE

SOBRE A POLÍTICA AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

TÍTULO I

ASPECTOS DE FORMA E CONTEÚDO DO PLAMO DISTRITAL

DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE

CAPÍTULO I

Dos Procedimentos para Elaboração e Aprovação

do Plano Distrital de Proteção ao Melo Ambiente

Art. l* - Na elaboração, implementação, execução, acompanhamen

to, fiscalização, avaliação e revisão da Política Ambi^

tal do Distrito Federal, incumbe ao Poder público, nos termos .do
título I, da Lei n' 41, de 13 de setembro de 1989, que dispõe só

bre a Política Ambiental do Distrito Federal:

I - observar os seguintes princípios fundamentais:

a) multidisciplinaridade no trato das questões ara
bientais;

b) participação comunitária;

c) compatibilização com as políticas ambientais na
cional e regional;

d) unidade na política e na sua gestão, sem prejuí

zo da descentralização de ações;

e) compatibilização entre as políticas setoriais e
demais ações de governo;

f) continuidade, no tempo e no espaço das ações

básicas de gestão ambiental;

g) informação e divulgação obrigatória e perma-

nente de dados e condições ambientais.

II - adotar os seguintes objetivos e diretrizes:

a) estímulo cultural à adoção de hábitos, cos-

tumes, posturas e práticas sociais e econôm^

cãs não prejudiciais ao meio ambiente;

b) adequação das atividades sócio-econômicas ru

rais e urbanas às imposições do equilíbrio

ambiental e dos ecossistemas naturais onde

se inserem;

c) preservação e conservação dos recursos natu-

rais renováveis, seu manejo adequado e utili^

zação económica, racional e criteriosa dos

não-renováveis;

d) comprometimento técnico e funcional de produ

tos alimentícios, medicinais, de bens mate-

riais e insumos em geral, bem como espaços

edificados com as preocupações ecológico-am-

bientais e de saúde;

e) utilização adequada do espaço territorial e

dos recursos hídricos destinados a fins ur

banos e rurais, mediante uma criteriosa defi^

nição de uso e ocupação, normas de projetos,

implantação, construção e técnicas ecológi-

cas de manejo, conservação e preservação, bem

como de tratamento e disposição de resíduos
4

e efluentes de qualquer natureza;

f) garantia de crescentes níveis de saúde ambien

tal das coletividades humanas e dos indiví-

duos, inclusive através do provimento ae in-

fraestrutura sanitária e de condições de sa-

lubridade das edificações, vias e logradçuros

públicos;

g) substituição gradativa, seletiva e prioriza-

da de processos e outros insumos agrícolas e

/ou industriais potencialmente perigosos,por

outros baseados em tecnologia e modelos de

gestão e manejo compatíveis com a saúde am-

biental ;

III - aplicar, nas áreas de desenvolvimento urbano, pó

lítica habitacional, desenvolvimento industrial,

agricultura, pecuária, silvicultura, saúde pública,

mineração, saneamento básico e domiciliar, energia,

transporte rodoviário e de massa, os seguintes meça

nismos:
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a) controle, fiscalização, vigilância e prote-

ção ambiental;

b) estímulo ao desenvolvimento científico e tec

nologico, voltado para a preservação ambien-

tal;

c) educação ambiental.

Art. 2» - A Política Ambiental do Distrito Federal, nos termos

do art. 5« , da Lei n» 41, de 13/09/89, deverá ser con

substanciada na forma de um plano global, integrando programas e rés

pectlvos prójetos e atividades.

í l» - O plano global mencionado no caput deste artigo de_

nominar-se-á Plano Distrital de Proteção ao Meio

Ambiente - PDMA.

J 2» - Os programas de que tratam o caput deste artigo, de

caráter permanente, temporário ou emergencial, re_

fletirão as prerrogativas da Secretaria de Meio Ambiente,

Ciência e Tecnologia dg Distrito Federal-SEMATEC e serão

operacionalizados através de projetos específicos, com me_

tas e meios pré-definidos.

{ 3* - Os projetos só poderão ser efetivamente integrados

a um dado programa,quando definidas as responsabi-

lidades pelas despesas de capital e custeio, objetivos e

metas, de coordenação técnica operacional e quando outros

meios necessários estiverem de fato disponíveis, especial^

mente no que se refere a recursos humanos e equipamentos,

bem como sistemáticas de acompanhamento, avaliação, con-

trole e documentação.

Art. 3* - Na elaboração do Plano Distrital de Proteção ao Meio

Ambiente - PDMA, a SEMATEC, em conjunto com os demais

órgãos envolvidos, obedecerá as seguintes etapas:

I - realização, com base no zoneamento ambiental que

estiver em vigor, do levantamento de situação e reŝ

pectivo diagnóstico ambiental do Distrito Federal, ase

rem consubstanciados nos Relatórios anuais de Qualida-

de do Meio Ambiente (ROMA) do Distrito Federal;

II - elaboração do conteúdo do Plano Distrital de Pró

teção ao Melo Ambiente propriamente dito, expres_

sando as intenções de política, justificativas, e,

os programas previstos neste regulamento, dentre

outros que se façam necessários, bem como sugerin-

do medidas e fixando ações emergenciais.

l l» - Ê prioritária a destinaçao de verbas aos programas

considerados emergenciais no Plano Distrital de

Proteção ao Meio Ambiente - PDMA.

i^Et _ são considerados prioritários, em princípio, os

projetos e atividades relativos ao controle de ero

são e poluição de mananciais, recuperação de Jazidas mine_

rais e de pesquisa e desenvolvimento de ecotecnologias de

relevante interesse social.

Art. 4* - Para que se atendam aos princípios e se cumpram os ob

jetivos da Política do Meio Ambiente, previstos na

Lei n« 41, de 13/09/89, o Governo do Distrito Federal, através da

SEMATEC e de seus órgãos executivos, em conjunto com outros órgãos
«

públicos e com a colaboração de entidades privadas, promovera os se_

guintes programas permanentes, sem prejuízo de outros que venham a

ser necessários:

I - PROGRAMA DE CONTROLE E MONITORAMENTO DA QUALIDADE

AMBIENTAL, que se deverá integrar, entre outros,

aos programas nacionais de vigilância da qualidade

da agua para consumo humano, avaliação da exposição

humana a poluentes ambientais, segurança das subs

tâncias químicas, proteção ao ambiente de trabalho

e programa de controle de poluição de veículos au

tomotores;

II - PROGRAMA PERMANENTE DE MANEJO ECOLÓGICO DE MICROBA

CIAS HIDROGRÁFICAS, com especial atenção àque
/_

Ias em estado critico de deterioração e nas áreas de

interesse ambiental, promovendo adequado uso e conse£

vação do solo, segundo suas aptidões agrícolas e ocupa

cão efetiva;

III - PROGRAMA PERMANENTE DE REPARAÇÃO DE DANOS AMBIEN

TAIS E RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS, inclusive

as de mineração;

IV - PROGRAMA PERMANENTE DE INVENTARIAÇÃO SISTEMÁTICA

DE FAUNA E FLORA NATIVAS de espécies endémicas, rã

rãs, em perigo e ameaçadas de extinção, com a adoção

das medidas necessárias para preservá-las e.incorporan

do também novos produtos à economia, sem prejuízo

do meio ambiente;

V - PROGRAMA PERMANENTE DE AGRICULTURA ECOLÓGICA, do

qual constará, dentre outras iniciativas, a implan

tacão de unidades demonstrativas, prioritariamente em

áreas de interesse ambiental, e apoio a produtores

que, comprovadamente, desenvolvam agricultura ecology

ca, por análise da SEMATEC;

VI - PROGRAMA PERMANENTE DE CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HU

MANOS DE INTERESSE AMBIENTAL, contemplando inicia-

tivas, dentre outras, de treinamento e reciclagem de
pessoal;

VII - PROGRAMA PERMANENTE DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, incluin

do capacitação, esclarecimentos à população sobre

o valor medicinal e biológico dos alimentos, alternat^

vás alimentares de baixo custo, resgatando fontes de

alimento pouco usuais e da flora e fauna nativas, bem

como estímulos aos programas de conscientização popu

lar sobre saúde e higiene;

VIII - PROGRAMA PERMANENTE DE CONFORTO AMBIENTAL E DAS

EDIFICAÇÕES, do qual conste o estímulo aos concur

aos públicos para realização de projetos e construção

de edificações públicas, bem como adequação dos espa

cos construídos aos aspectos ambientais e de conserva-

ção de energia;

IX - PROGRAMA PERMANENTE DE ECOTECNOLOGIAS DE INTERESSE

SOCIAL, incluindo alternativas de baixo custo de

construção, saneamento básico, tratamento de esgotos,

seleção e reciclagem de lixo em nível domiciliar, acom

panhados de centrais orgânicas de adubação para produ

cão de composto a partir de lixo orgânico, através de

projetos localizados;

X - PROGRAMA PERMANENTE DE ECONOMIA DE ENERGIA E FON

TES ALTERNATIVAS, propiciando a adoção de novas

formas de produção e transformação de energia que t£

nham comprovadamente, mínimo impacto ambiental;

XI - PROGRAMA PERMANENTE DE ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA E

APOIO A ENTIDADES AMBIENTALISTAS AUTÓNOMAS.

J !• - A critério do Conselho de Política Ambien

tal - CPA, os programas permanentes a que

refere o caput do presente artigo 4« poderão ser

sujeitos aos agrupamentos e/ou desdobramentos

que se fizerem necessários.

§ 2* - Para efeito do disposto no inciso V, enten

de-se por agricultura ecológica o conjunto

de práticas agrícolas adequadas ao equilíbrio do

ecossistema onde são aplicadas, visando a regenera

cão e à manutenção dos ciclos naturais ã maior

utilização possível de insumos locais, sem prejuj^

zo da produtividade e valor biológico do produto.
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de forma a não causar poluição e promover a relativa auto
nomia do produtor.

§ 3s - Para desenvolver os programas especificados neste

artigo, a SEMATEC poderá firmar acordos, contratos

e convénios, nos termos e limites da legislação vigente.

§ 4» - Com a realização dos Programas permanentes, a SEMA

TEC buscara manter uma adequada infra-estrutura

laboratorial para responder pelas tarefas, dentre outras,

de análise e investigação epidemiológlcas, avaliação de

produtos e processos, inclusive no que se refere aos ní^

veis de contaminação em geral e por metais pesados em par
ticular.

Art. 5* - O Plano Distrital de Proteção ao Meio Ambiente - PDMA

deverá ser aprovado pelo Conselho de Política Ambien_

tal do Distrito Federal - CPA.

§ l* - O Plano Distrital de Proteção ao Meio Ambiente se

rá submetido à apreciação do Conselho de Política

Ambiental - CPA no início de cada exercício administrate

vo, devendo ser incluído, de forma expressa, na pauta de

convocação da reunião que o apreciará.

§ 2" - cópia do Plano Distrital de Proteção ao Meio Ambi

ente - PDMA será colocada à disposição dos intere£

sados pelo menos 10,(dez) dias antes da reunião do Conse

lho de Política Ambiental - CPA que o apreciará.

§ 39 - O Plano Distrital de Proteção ao Meio Ambiente

PDMA, após sua aprovação pelo Conselho de Políti-
/

ca Ambiental - CPA, sob a forma de resolução, deverá

ser encaminhado ao Governador do Distrito Federal para

efeito de homologação e publicação.

CAPÍTULO II

Da Educação Ambiental e da Participação Comunitária

SEÇÃO I

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 6fi - Entende-se por educação ambiental,enquan

to mecanismo a ser utilizado na instru

mentalização das diretrizes da Política Ambiental do Distrito Fe

deral, nos termos do artigo 8s da Lei n« 41, de 13.09.89 e artigo

Is deste Decreto, o conjunto de iniciativas governamentais que

eleve o grau de informação, capacidade de organização, mobiliza

cão e exercício de todas as prerrogativas de cidadania da comunida

de,para a conquista crescente de melhores níveis de qualidade de

vida.

Art. 7' - O processo de educação ambiental, obede_

cera aos conceitos adotados pela Organi^

zação das Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura - UNESCO

e Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente - PNUMA, quais

sejam:

I - considerar o meio ambiente em sua totalidade, de

acordo com suas características naturais e as r£

sultantes da ação antropica, englobando aspectos econô

micos, sociais, políticos, históricos, culturais, lê

gais e demográficos;

II - inter-relacionar, em todas, as faixas etârias.os pró

cessos de sensibilização, aquisição de conhecimen

tos e habilidade para resolver problemas;

III - capacitar o educando a reconhecer sintomas e cau-

sas efetivas dos problemas ambientais, através do

raciocínio crítico e correspondente procura de solu-

ções;

IV - utilizar os diferentes meios técnicos existentes

para transmitir e receber conhecimentos sobre o

meio ambiente, enfatizando a prática e experiência pés

soais;

V - despertar a necessidade de que cada um adote e as

suma, em rei ação ao meio ambiente, conduta ética conserva-

cionista, racional, responsável e solidária, priori-

zando a busca do desenvolvimento sustentado;

VI - examinar globalmente as questões ambientais, in-

ter-relacionando micro e macrocosmo;

VII - conscientizar, permanentemente, os vários segmen-

tos da comunidade, através dos meios de educação

formal e não formal, de que proteção ambiental efeti-

va e condição e premissa de desenvolvimento sustenta-

do;

VIII - abordar interdisciplinarmente a educação ambien-

tal no ensino formal, através dos conteúdos pro-

gramáticos de todas as atividades, áreas de estudo e

disciplinas, em todos os níveis de ensino, desde a pré

-escola.

Art. 8« - Para se implementar o processo de educação ambiental

caracterizado no artigo anterior, as seguintes dir£

trizes são fixadas para o Distrito Federal:

I - incentivar a introdução de temas e atividades ds

educação ambiental nos programas dos cursos da ré

de oficial e particular de ensino em todos os graus;

II - incentivar o envolvimento da comunidade na conser

vação ambiental, através de programas de educação

informal e debate das questões ambientais;

III - promover e estimular o estudo e debate jurídico-

ambiental e dos interesses difusos em geral, po£

sibilitando à comunidade familiarizar-se com as ga

rantias legais de que dispõe para se defender.

IV - promover a difusão de princípios de educação am

biental, através dos meios de comunicação de mas

sã, especialmente o rádio e a televisão educativas;

V - incentivar o uso das áreas de parques, reservas,

estações ecológicas, bem como de instituições de

ensino e pesquisa de propriedade do Estado, tais co

mo Jardim Botânico, Jardim Zoológico e Museu de His_

tória Natural do Cerrado, para fins de educação am

biental;

VI - organizar atividades de acesso da população à

áreas onde existam monumentos naturais e arque£

lógicos, visando a implementação de atividades de educação am

biental;

VII - incentivar a instalação de áreas, espaços e labo-

ratórios comunitários destinados a programas de

educação ambiental, bem como de centros de estudos am

bientaís voltados às várias áreas de conhecimento.

§ l» - Para implamentar o processo de educação ambiental

previsto neste artigo, a SEMATEC articular-se-á

com as demais Secretarias e com a. Procurador-Geral do Distri_

to Federal.

§ 2» - No primeiro trimestre de cada ano, a SEMATEC apre

sentará ao Conselho de Política Ambiental do Dis-

trito Federal, o detalhamento do Programa Permanente de

Educação Ambiental a que se refere o Art. 4=,inciso VII.



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 28 de dezembro de 1990 Página 13

§ 3> - Para os projetos integrantes dos Programas Perma-

nentes de Educação Ambiental, exigir-se-a fundamen

tacão técnica, didático-pedagógica e de comunicação em

geral.

Art. 9" - A SEMATEC estimulará a criação e implantação de Co-

missões de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMAS, bem co

mo de entidades civis voltadas à pesquisa científica e tecnológica

de interesse ecológico e à proteção ambiental.

Art. 10 - A SEMATEC coordenará a criação de Comissões de Micro

bacias Hidrográficas - COMHIs, no sentido de congre-

gar seus ocupantes e usuários, a fim de promover o gerenciamento

conjunto das mesmas, sem prejuízo das açoes desenvolvidas pelos de-

mais órgãos e entidades associativas existentes.

SECÃO II

DAS COMISSÕES DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

Art. 11 - Às Comissões de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMAs-

incumbe promover a participação da comunidade e as-

sessorar diretamente os Administradores Regionais, no que se refere

ao planejamento, controle e fiscalização do uso racional dos recur-

sos ambientais locais, propiciando a preservação e melhoria da qua-

lidade de vida da comunidade.

Art. 12 - As COMDEMAs articular-se-ão com a SEMATEC para fins

de orientação normativa, controle técnico e vigilân-

cia ambiental.

Art. 13 -Às Administrações Regionais caberão assegurar o apoio, in

elusive logístico, necessário ao funcionamento das

COMDEMAs.

Art. 14 - Cada COMDEMA será composta de 12 (doze) membros, além

do Administrador Regional.

Parágrafo único - Dos membros de cada COMDEMA, 07 (sete)

serão escolhidos pelas representações

da comunidade, entidades de classe e/ou clubes de servi-

ços locais, sendo os outros 05 (cinco) representantes da

Administração Publica e de órgãos envolvidos com a execu

cão da Política Ambiental do Distrito Federal.

Art. 15 - Os integrantes das COMDEMAs serão designados pelos

Administradores Regionais.de conformidade com as in-

dicações feitas pelos órgãos participantes.

§ 1« - Os integrantes das COMDEMAs terão mandato de 02

(dois) anos, permitida a recondução,que será exer-

cido a título de serviço público relevante, não cabendo

remunerações de qualquer tipo.

J 2» - Para assegurar a .renovação anual de parte dos mem

bros das COMDEMAs, na primeira composição,

(três) representantes da comunidade, entidades de classe

e/ou clubes de serviços locais e 02 (dois) representan-

tes da Administração Pública e dos órgãos envolvidos com

a matéria de que trata este Decreto, terão mandato de

apenas 01 (um) ano, conforme sorteio.

Art. 16 - Às COMDEMAs compete:

I - elaborar plano de trabalho;

II _ cooperar ativamente na implantação da Política Am

biental do Distrito Federal,nos termos da Lei n»

41, de 13/09/89, e demais normas legais vigentes;

III - elaborar, manter atualizadas e divulgar relação

de fontes e focos de poluição, atuais e poten-

ciais, na área sob jurisdição da Região Administrati-

va respectiva;

IV - receber, analisar e encaminhar à SEMATEC, denún-

cias de degradação da qualidade ambiental, efeti-

va ou potencial;

V - propor à SEMATEC soluções para sanar a degradação

ambiental existente ou potencial;

VI - propor às autoridades administrativas locais medi^

das para sanar a degradação ambiental;

VII - acompanhar e aferir a eficácia da aplicação das

medidas de controle e recuperação ambientais;

VIII - propor à SEMATEC e às autoridades locais, quando

couber, a aplicação das medidas administrativas

e/ou sanções previstas na legislação ambiental vigen-

te no Distrito Federal:

IX - comunicar irregularidades ao Administrador Regio-

nal que,oficiará o Ministério Público através da

Procuradoria Geral do Distrito Federal, que, por sua

vez, ouvirá a SEMATEC tendo em vista a adoção das me-

didas cautelares e propositura das medidas judiciais

cabíveis para a apuração de responsabilidade de dano

ambiental efetivo ou potencial;

X - sugerir ao Governo do Distrito Fedeçal, através

da SEMATEC:

a) a execução de programas e atividades de educa-

ção ambiental;

b) a adoção de normas, padrões e parâmetros am-

bientais;

c) a criação de unidades de conservação.

XI - promover atividades de educação ambiental em ní-

vel local, integrando-as ao Plano Anual de Educa-

ção Ambiental do Distrito Federal;

XII - auxiliar as autoridades competentes na fiscaliza-

ção das atividades utilizadoras de recursos am-

bientais, comunicando as irregularidades constatadas;

XIII - estimular a criação de associações de defesa am-

biental;

XIV - eleger o representante das COMDEMAs a ter assento

no Conselho de Política Ambiental do Distrito Fe-

deral - CPA.

Art. 17 - As COMDEMAs deverão atualizar periodicamente seus re_

gimentos internos, adequando-os à legislação vigen-

te.

Parágrafo único - Os regimentos das COMDEMAs já instala-

dos deverão ser revistos e adaptados a

Política Ambiental do Distrito Federal, consubstanciada

na Lei ns 41, de 13/09/89, seu regulamento e demais nor-

mas legais e técnicas vigentes, no prazo máximo de 90

(noventa) dias, a contar da publicação deste Decreto.

Art. 18-0 Governo do Distrito Federal destinará recursos às

unidades orçamentarias envolvidas, a fim de assegu-

rar o funcionamento das COMDEMAs.
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Art. 19 - Se inobservadas as normas relativas ao meio ambien-

te, pela administração pública direta e indireta, será oficiada à

SEMATEC, pela COMDEMA, para instauração do processo administrativo

correspondente.

SECÃO III

DO CADASTRO DAS ENTIDADES AMBIENTALISTAS NÃO-GOVERNAMENTAIS

Art. 20 - A SEMATEC, na qualidade de Secretaria Executiva do

Conselho de Política Ambiental, através de seu NÚ-

cleo de Articulação e Desenvolvimento, manterá Livro Tombo para Ca-

dastro atuallzado das entidades ambíentalistas não-governamentais

existentes ou atuantes no Distrito Federal, a fim de facilitar o in

tercâmbio técnico e cultural dos Interessados.

{ l* - Para efeito de cadastramento no Livro Tombo,a en-

tidade ambientalista interessada deverá protoco-

lar na SEMATEC cópias autenticadas dos seguintes documen

tos:

I - ato de constituição;

II - documento comprobatório do endereço;

III - certidão de registro nos termos da legislação pró

prla;

IV - regimento interno;

V - ata da última reunião realizada no Distrito Fe-

deral ;

VI - composição de sua diretorl».

S 2» - A Secretaria Executiva do Conselho de Política Am

blental fornecerá, através de certidão, cópia do

registro da entidade interessada no Livro Tombo.

J 3» - A Secretaria Executiva do Conselho de Política Am

blental publicará, anualmente, a relação das enti^

dades ambientalistas cadastradas, seus endereços, compo-

sição de sua diretoria e objetivos;

J 4» - O Livro Tombo de entidades ambientalistas não-go-

vernamentais estará permanentemente à disposição

dos interessados para consulta.no Núcleo de Articulação

e Desenvolvimento da SEMATEC.

Art. 21-0 cadastro previsto no artigo anterior deverá ser

atualizado anualmente para efeitos de publicação,

com revalidação dos dados requeridos para registro da entidade no

Livro Tombo.

J l* - A revalidação dos dados é de responsabilidade da

entidade ambientalista não-governamental interes-

sada, a quem incumbe tomar as medidas necessárias.

. J 21 - O prazo para revalidação dos dados contara da da-

ta de registro da entidade no Livro Tombo.

J 3« - A entidade ambientalista que não tiver providen-

ciado a revalidação dos seus dados, não constará

da relação a ser publicada.

SEÇÃO IV

DA CONFERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

Art. 22 - Será realizada anualmente a Conferência de Meio

Ambiente do Distrito Federal - CONFEMA/DF - com o

objetlvo de:

I - debater os problemas ambientais do Distrito Fe

deral, sugerindo medidas e estratégias de atua

çao, como forma de concretização e participação co

munitária no controle da qualidade ambiental;

II - divulgar e analisar dados relativos ao contro

lê da qualidade do meio ambiente no Distrito

Federal;

III - promover o intercâmbio entre os órgãos e en

tidades públicas e privadas dedicadas à pró

teção ambiental no Distrito Federal;

IV - promover intercâmbio e criar oportunidades às

Comissões de Defesa do Meio Ambiente- CCMDEMAS

para a eleição do representante que terá assento

no Conselho de Política Ambiental - CPA, bem como

o respectivo suplente;

V - promover intercâmbio e criar oportunidades às

entidades ambientalistas não-governamentais,

atuantes no Distrito Federal, constituídas há mais

de um ano,para a eleição do representante que terá

assento no Conselho de Política Ambiental - CPA, bem como o

respectivo suplente.

$ l» - O regimento a ser utilizado na escolha dos ré--

presentantes das COMDEMAs e das entidades am-

bientalistas não-governamentais, na eleição prevista

nos incisos IV e V deste artigo, será o que tiver si-

do aprovado em assembleia geral das comissões e das

entidades referidas respectivamente, conforme ata a

ser protocolada na Secretaria Executiva do Conselho

de Política Ambiental - CPA, antes da realização das

eleições para a escolha dos representantes.

$2» - A Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecno-

logia do Distrito Federal - SEMATEC será a

Secretaria Executiva da Conferência de Meio Ambiente

do Distrito Federal - CONFEMA/DF.

J 3? - O Conselho de Política Ambiental do Distrito

Federal - CPA estabelecerá as diretrizes para

a Conferência de Meio Ambiente do Distrito Federal

CONFEMA/DF e aprovará seu calendário.

5 4» - Os debates e conclusões da Conferência de Meio

Ambiente do Distrito Federal - CONFEMA/DF se-

rão gravados e seus anais ferão parte do Sistema de

Informações sobre o Meio Ambiente no Distrito Federal

- SIMA/DF.

§ 5« - As moções, conclusões e sugestões da Conferên-

cia do Meio Ambiente do Distrito Federal

CONFEMA/DF serão encaminhadas ao Conselho de Política

Ambiental e aos órgãos públicos e privados pertinen-

tes.

TlTULO II

DA EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO K AVALIAÇÃO DO PLANO DISTRITAL

DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE

CAPÍTULO I

Da Implementação do Plano Distrital de Proteção ao Meio Ambiente

Art. 23 - A execução do Plano Distrital de Proteção Ambien

tal - PDMA é requisito indispensável ao controle

r
j
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de qualidade do meio ambiente do Distrito Federal, sendo o Poder

Publico responsável por sua implementação.

Parágrafo único - Os programas, projetos e atividades

constantes do Plano Distrital de Pró

teção Ambiental - PDMA, deverão ser assumidos pelos vá

rios setores da administração públicas, nos limites de

suas competências específicas, a fim de que seja desen

volvida a ação ambiental, nos termos previstos no art^

go 6«, da Lei n» 41, de 13.09.89.

Art. 24 - Os processos de licenciamento, concessão de auto

rizações, estabelecimento de normas, padrões e pá

râmetros ambientais, fixação de limitações administrativas, vigi^

lância ambiental e fiscalização dos dispositivos legais e regula

mentares vigentes são de responsabilidade do Poder Publico, atra

vês da SEMATEC e demais órgãos envolvidos.

Art. 25 - Competirá à SEMATEC coordenar o processo de ava

Ilação do Plano Distrital de Proteção Ambiental

- PDMA e encaminhar os relatórios correspondentes ao Conselho de

Política Ambeintal - CPA, com a periodicidade fixada na resolução

que houver aprovado o plano.

CAPÍTULO II

Dos Parâmetros e Padrões de Qualidade Ambiental

Art. 26 - Na implementação e execução do Plano Distrital de

Proteção Ambiental - PDMA e no exercício da vigi^

lância Ambiental, a SEMATEC adotará e utilizará, no mínimo,os se

guintes parâmetros e padrões:

I - para controle e monitoramento da qualidade da

água, a. Resolução n» 20, de 18 de janeiro de 1986,

do Conselho Nacional do Meio Ambiente, publicada no

Diário Oficial da União de 30.06.86* legislação subsequente;

II - para controle de ruído, as normas da legislação

de níveis de ruído para conforto acústico e S£

gurança, higiene, medicina do trabalho próprias,inclu

sive as normas da Associação Brasileira de Normas Tec

nicas;

III - para controle da qualidade do ar, a Portaria 0231,

de 27 de abril de 1976, do Ministério do Inte-

rior, publicada no Diário Oficial da União de 07.05.76.

§ l» - A SEMATEC realizará,em conjunto com outros órgãos

e/ou entidades de pesquisa dedicadas á análise da qua

lidade ambiental, monitoramento e levantamento periódi-

cos de dados ambientais a partir da publicação deste De-

creto, destinado à fixação e o aperfeiçoamento contínuo,

de parâmetros e padrões específicos para o Distrito Fe-

deral .

5 2« - O sistema de monitoramento ambiental do Distrito

Federal será composto, no mínimo, de rede de moni^

toramento da qualidade da água, particularmente da desti_

nada a consumo humano, rede de monitoramento da qualida-

de do ar, monitoramento da qualidade do solo, das altera

coes da cobertura vegetal e das atividades antrópicas.

Art. 27 - O Distrito Federal, através da SEMATEC promoverá a

realização de levantamento hidrogeológico do Distri-

to Federal a ser executado em 01 (um) ano, a corítar da publicação

deste Decreto.

Art. 28 - Para efeito do disposto no inciso II do artigo 6», a

SEMATEC coordenará a realização do zoneamento ambien

tal do Distrito Federal, a ser submetido à aprovação do Conselho de

Política Ambiental - CPA.

í l* - Fundamentada no zoneamento ambiental, a SEMATEC

fixara normas e análises básicas para a ocupação

e uso dos espaços territoriais do Distrito Federal.

S 2» - o zoneamento ambiental é premissa básica do Plano

Diretor do Distrito Federal, que deverá obedecer

as recomendações nele contidas.

• Art. 29 - Os planos e projetos de assentamento populacional de_

verão obedecer dlretrlzes ambientais mínimas, a serem

estabelecidas pela SEMATEC, principalmente no que se refere à densi^

dade de ocupação, ao desenho urbano, ao plano de ocupação e infraes

trutura básica.

Art. 3O - Obedecido o disposto neste capítulo, o Distrito Fe-

deral, no âmbito de sua competência constitucional e

legal, através da SEMATEC, estabelecerá normas específicas de mane-

jo, dentre outros assuntos, para:

I - Uso e conservação do solo, para que a otimização

das atividades económicas seja feita em consonân-

cia com as limitações ecológicas da região;

II - Usos múltiplos da água,com o objetivo de preservar,

controlar e recuperar a qualidade dos recursos hí

dricos do Distrito Federal, bem como estabelecer sis-

tema especial de proteção permanente aos mananciais;

III - Explotação de recursos minerais e recuperação de

áreas mineradas.

Art. 31 - Os pontos de captação de interesse do abastecimento

hídrico de água, deverão ser guarnecidos pela Compa-

nhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB, com infraestrutura de

vigilância e proteção, cerca, guarita e destacamento de guarda, ca-

bendo â SEMATEC fiscalizar o cumprimento desta exigência e devendo com

plementá-la, quando necessário.

Art. 32 - A SEMATEC promoverá, em conjunto com a CAESB e de-

mais órgãos competentes, o disciplinamento do uso e

ocupação do solo, a montante dos pontos de captação, de maneira a im

pedir atividades que coloquem em risco a qualidade e a quantidade de

água disponível.

Art. 33 —No uso e manejo do solo agrícola, os proprietários e/

ou possuidores deverão respeitar as diretrizes perti^

nentes, limitações administrativas e normas fixadas com o objetivo

de preservar, proteger e recuperar os recursos hídricos do Distrito

Federal, através do gerenciamento integrado das bacias hidrográfi-

cas.

Art. 34 - Todo e qualquer trabalho em propriedade rural que en

volva drenagem e irrigação dependerá, para ser liceri

ciado, de projeto técnico específico,previamente aprovado pela

SEMATEC, como forma de se evitar rebaixamento de lençol freático e/

ou inundações em propriedades vizinhas.

Art. 35 - A divisão de lotes para uso agrícola deverá ser fei-

ta de forma a permitir adequado manejo das águas de

escorrimento, visando à implantação áe plano integrado de uso e con
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servação do solo, através do gerencíamento por bacias hidrográficas,

sendo vedada a divisão em formas geométricas previamente definidas

que desconsiderem as características geomorfológicas locais.

Art. 36 - Os órgãos de Agricultura e Meio Ambiente do Distrito

Federal fixarão parâmetros, através de normas técni-
0

cãs, para uso adequado do solo agrícola, que deverão ser obedecidas,

desde o planejamento para distribuição dos lotes, até sua utilização

efetiva, sendo co-responsáveis pela fiscalização.

Art. 37 - Na construção e manutenção de estradas,a condução de

aguas, os taludes e áreas marginais, decapeadas ou

não. deverão receber tratamento conservacionista adequado conforme

recomendação da SEMATEC, a fim de evitar a erosão e suas cons£

qllências, inclusive nas propriedades vizinhas.

Parágrafo único - As faixas de domínio das estradas

não poderão ser utilizadas para plan

tios agrícolas, cabendo à SEMATEC, em conjunto com os

demais órgãos envolvidos, tomar as medidas necessárias

à desocupação e recuperação das mesmas, no sentido de

conter e evitar processos erosivos.

Art. 38 - Os imóveis rurais, com fins agrícolas,administra

dos diretamente pelo Poder Publico, poderão ser

objeto de planos integrados de uso e conservação de seus recursos

naturais renováveis, a critério da SEMATEC, caso em que deverão

segui-los.

Art. 39 - As condições ecológico-ambientais monitoradas deve

rão ser sistematizadas, analisadas e documentadas

nos RELATÓRIOS DE QUALIDADE DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

- ROMA/DF, anualmente consolidados e publicados na forma de ANUA

RIO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - ANA/DF.

CAPÍTULO II

Do Sistema de Licenciamento

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4O - Ficam sob o controle da SEMATEC as atividades indus-

triais, comerciais, de prestação de serviço e outras

fontes de qualquer natureza que produzam ou possam produzir altera-

ção adversa às características do meio ambiente.

Art. 41 - A construção, instalação, ampliação e funcionamento

de estabelecimentos e atividades utilizadoras de re-

cursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluído-

ras, bem como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de cau

. sar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento da

SEMATEC, sem prejuízo de outras licenç.as legalmente exigíveis.

§ l» - Os pedidos de licenciamento, sua renovação e res-

pectiva concessão, serão publicados no Diário Ofi^

ciai do Distrito Federal, bem como em periódico de gran-

de circulação, cabendo as despesas ao requerente do li-

cenciamento.

§ 2« - A decisão,quanto ao pedido de licenciamento ou sua

renovação,ocorrerá a partir do 30'(trigésimo) dia

da publicação, no Diário Oficial do Distrito Federal,men

cionada no parágrafo anterior.

Art. 42 - Os estabelecimentos e todos os responsáveis pelas ati

vidades previstas no artigo anterior são obrigados a

implantar sistema de tratamento de efluentes e a promover todas as

demais medidas necessárias para prevenir ou corrigir os inconvenien

tes e danos decorrentes da poluição.

Art. 43 - A SEMATEC, sem prejuízo de outras medidas, expedirá

as seguintes licenças ambientais:

I - Licença Prévia (LP), na fase preliminar de plane-

jamento do empreendimento, contendo requisitos ba

sicos a serem atendidos nas etapas de localização, ins_

talação e operação;

II - Licença de Instalação (LI), autorizando o início da

implantação, de acordo com as especificações cons_

tantes do projeto aprovado;

III - Licença de Operação (LO), autorizando.após as ve-

rificações necessárias, o início da atividade li-

cenciada e o funcionamento de seus equipamentos de con_

trole da poluição, de acordo com o previsto nas Licen_
(

ças Previa e de Instalação.

J l* - A Licença Prévia não será concedida quando a ati-

vidade for desconforme com os planos federais .e

do Distrito Federal de uso e ocupação do solo, ou quando

em virtude de suas repercussões ambientais, seja incompa

tível com os usos e características ambientais do local

proposto ou suas adjacências.

§ 2»-ALicença de Instalação deverá ser requerida no pra

zo de ate um ano, a contar da data da edição daL^_

cença Prévia, sob pena de caducidade de ambas.

§ 3' - A Licença áe Operação deverá ser renovada anual-

mente, observada a legislação vigente à época da

renovação.

§ 4: _ No interesse da política ambiental, a SEKATEC, du

rante a vigência de quaisquer das licenças de que

trata este artigo, poderá determinar a realização de au-

ditoria técnica no empreendimento.

Art. 44 - Quando o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e respec-
4

tivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) forem requisitos para

o licenciamento ambiental, prévia e preliminarmente à realização

do Estudo de Impacto Ambiental (EIA), a pessoa física ou jurídica

interessada requererá à SEMATEC Termo de Referência para a reali_

zação do referido estudo.

Parágrafo único - No Termo de Referência, a SEMATEC fi_

xará as diretrizes mínimas necessa

rias à realização do EIA/RIMA.

Art. 45 - As atividades referidas nos artigos 14 e 16 da

Lei ns 41/89, existentes em 13 de setembro de

1989 e ainda não licenciadas, deverão ser cadastradas na SEMATEC,

para fins de obtenção de Licença de Operação, nos termos previs

tos no artigo 19, da Lei n" 41, de 13.09.89, independentemente de

convocação.

§ It - Para fins de obtenção da Licença áe Operação

prevista neste artigo, a pessoa física ou juri_

dica interessada na obtenção da licença deverá preen

cher, na SEMATEC, Cadastro Industrial Simplificado, em

formulário fornecido pela Secretaria e acompanhado dos

documentos exigidos pela mesma.

§ 2» - A pessoa física ou jurídica interessada na ob

tenção da Licença de Operação deverá implantar

e colocar em funcionamento as medidas de controle de

poluição exigidas pela SEMATEC, nos prazos e termos

por ela estipulados.
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§ 3« - Não será fornecida Licença de Operação, sem que

as exigências previstas neste aritgo tenham sido aten
didas.

Art. 46 - As atividades efetiva ou potencialmente poluidoras já

instaladas no Distrito Federal na ocasião da publica

cão da Lei n' 41, de 13/09/89, e que não providenciarem a obtenção da

Licença de Operação no prazo previsto, serão enquadradas em infração

ambiental muito grave, independentemente das sanções civis e crimi_

nais eventualmente cabíveis.

Art. 47 - A pessoa física ou jurídica interessada no licencia

mento ambiental arcará com as despesas administrai^

vás decorrentes do processo de licenciamento e sua renovação, bem co

mo a convocação de audiências publicas através de editais.

§ l» - O edital para convocação de audiências públicas de

que trata este artigo será fornecido pela SEMATEC

ao interessado, a fim de que providencie sua publicação

durante três dias consecutivos, no Diário Oficial do Dis_

trito Federal e em periódico de grande circulação.

§ 2 * - 0 interessado deverá protocolar, na SEMATEC, para

inclusão no processo administrativo correspondente,

as páginas do Diário Oficial do Distrito Federal e do p£

riódico de grande circulação nas quais tenham sido publica

dos os editais convocatórios da audiência pública, prévia

e preliminarmente a sua realização.

Art. 48-0 Estudo prévio de Impacto Ambiental - EIA e respe£

tivo Relatório de Impacto sobre o Meio Ambien.te

RIMA deverão ser realizados por equipe multidisciplinar independen

te do órgão nublico licenciador ou do requerente do licenciamento ,

nos termos do artigo 15, da Lei n« 41, de 13/09/89.

Art. 49 - SÓ serão aceitos para análise Estudos de Impacto Am-

biental (EIA) e respectivos Relatórios de Impacto só

bre o Meio Ambiente (RIMA) de equipes multidiscipli-

nares previamente cadastradas na SEMATEC, nos termos

do parágrafo único do artigo 15, da Lei numero 41,

de 13/09/89.

Art. 50 - Entende-se por equipe multidisciplinar apta a rea-

lizar Estudo de Impacto Ambiental, aquela composta,

no mínimo, por profissionais das seguintes áreas:

I - Agronomia;

II - Arquitetura, com conhecimento em Urbanismo;

III - Biologia e/ou Ecologia;

IV - Engenharia Civil, com conhecimento de Saneamento

Básico;

V - Geografia;

VI - Geologia, com conhecimento em Geotecnica;

VII - Sociologia.

Parágrafo único - Reserva-se à SEMATEC a possibilidade de

exigir complementação da equipe profis_

sional multidisciplinar para a realização de Estudos de

Impacto Ambiental de atividades efetiva ou potencialmen-

te poluidoras, quando forem necessárias conhecimentos de

área específica não abrangida nos setores de conhecimen-

to arrolados neste artigo.

Art. 51 - A equipe multidisciplinar postulante do cadastro

deverá apresentar à SEMATEC os seguintes documen

I - documento de identidade;

II - cartão de identificação do contribuinte;

III - Curriculum Vitae atualizado;

IV - certidão atualizada do Conselho Profissional
competente.

§ l» - o cadastro será feito em Livro Tombo, mantido pe_

Ia SEMATEC à disposição dos interessados.

§ 2» - o cadastro previsto neste artigo e de responsa^i

lidade da equipe multidisciplinar e deverá ser

revalidado anualmente, ou sempre que houver altera-

ção nos dados fornecidos à SEMATEC.

§ 3» - Os postulantes de cadastro de equipe são respori

sáveis, nos termos da legislação administrativa

civil e criminal, pelas declarações prestadas por oca
sião do cadastramento.

Art. 52 - A SEMATEC publicará, anualmente, no Diário Oficial

do Distrito Federal, a relação das equipes mult^

disciplinares cadastradas e aptas a realizar Estudos de Impacto

Ambiental, obedecendo a ordem de cadastramento ou respectiva reva
lidação.

SEC. AO II

DO LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES UTILIZADORAS DE RECURSOS

NATURAIS NÃO-RENOVÁVEIS

Art. 53 - As atividades utilizadoras de recursos naturais não

renováveis, independente da exigência de outras 1̂ .

cenças legalmente cabíveis, deverão apresentar à SEMATEC as seguin

tes informações, para efeito de licenciamento ambiental previsto

no inciso XVII, do § 1s do art. 9», da Lei n» 41, de 13/09/89:

I - Projeto de Empreendimento, onde deverá constar,
no mínimo:

a) caracterização do empreendimento (número de

empregados, equipamento, investimentos pré
vistos);

b) cronograma de aplicação de recursos;

c) aspectos socio-econômicos, a relevância do

empreendimento para o Distrito Federal, gê

ração de empregos prevista, demanda de ener

gia, utilização de recursos hídricos;

d) planta geral, em escala adequada e com cur

vás de nível, contendo as edificações exis

tentes e previstas, as vias de circulação

existentes e previstas, área a ser minera

da, depósito de rejeitos e estéril, incluin

do depósito específico para a camada de só

Io com matéria orgânica retirada, que deve

rá ser reutilizada na recuperação da área

degradada, e área para estoque do material
a ser extraído.

II - Plano de Explotação do qual conste:

a) caracterização e tipificação da jazida;

b) cronograma da explotação;

c) técnicas a serem empregadas na explotação;
d) estimativa da produção;

e) outros pontos que se fizerem necessários..

III - Projeto de Controle Ambiental do qual constem todas

as medidas propostas de proteção ao meio ambiente, bem

como as relativas à reabilitação das áreas a serem mine

radas e/ou atingidas, com cronograma físico e financei-

ro de execução, contemplando, principalmente, os seguin

tes aspectos:

a) processos erosivos;

b) recuperação da cobertura vegetal.

c) poluição do ar, do solo e da água;
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d) proteção da fauna e da flora;

e) morfologia do relevo.

IV - exigências de controle ambiental adicionais conside_

radas cabíveis pela SEMATEC no caso concreto.

§ l» - Entendem-se por áreas mineradas, para efeito deste re_

gulamento, toda a área que serviu ou serve à ativida

de mineira, tais como a própria mina, os depósitos de est£

ril e de rejeitos, as áreas construídas, as vias de circula

cão e demais áreas de servidão.

§ 2s - Entendem-se por áreas atingidas aquelas afetadas di^

reta ou indiretamente pela atividade mineradora, não

incluídas na definição de área minerada.

SECÃO III

DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO DE PARCELAMENTO DO SOLO

Art. 54 - Compete à SEMATEC, nos termos do artigo 9s, § is

VI, da Lei n« 41, de 13.09.89, independemente de ou

trás licenças cabíveis, aprovar e fiscalizar a implantação de dis_

tritos.setores e instalações para fins industriais e parcelamento

de solo de qualquer natureza,bera como atividades que utilizem re_

\cursos ambientais renováveis e não-renovaveis.

Art. -55 -Na análise dos projetos de uso, ocupação e parcel amen

to do solo, a SEMATEC manifestar-se-á, nos termos do

artigo 11, da Lei ns 41 de 13/09/89, necessariamente sobre os se

guintes aspectos:

I - usos propostos, densidade da ocupação, desenho do

assentamento e acessibilidade;

II - reserva de áreas verdes e proteção de interesses a£

quitetônicos, urbanísticos, paisagísticos, espeleo-

lógicos, históricos, culturais e ecológicos;

III - utilização de áreas com declividade igual ou supe

rior a trinta por cento, bem como de terrenos alaga

diços ou sujeitos a inundações;

IV - saneamento de áreas aterradas com material nocivo à

saúde;
V - ocupação de áreas onde o nível de poluição local ira

peça condições sanitárias minimas;

VI - proteção do solo, da fauna, da cobertura vegetal e

das águas superficiais, subterrâneas, fluentes, emer;

gentes e reservadas;

VII - sistema de abastecimento de agua;

VIII - coleta, tratamento e disposição final de esgotos e

resíduos sólidos;

IX - viabilidade geotecnica.

Parágrafo único - Para efeito de aplicação do inciso II, a

Secretaria de Cultura e Esporte será ouvi-

da, preliminarmente à manifestação da SEMATEC, nos termos de

sua competência, quanto à proteção do património históricoí

Art. 56 - Os parcelamentos urbanos e rurais a se implantarem

no Distrito Federal deverão seguir a legislação em

vigor, tanto no que se refere aos aspectos urbanísticos ou de ut^

lização de área rural, quanto ambientais, inclusive as normas da

• lei federal 6.766, de 19/12/79, quando se tratar de parcelamento

com finalidades urbanas.

Parágrafo único - A apresentação de projetos de parcelamento

devera obedecer às normas técnicas de apresen

tacão de projeto definidas pelo Departamen

to de Urbanismo da Secretaria de Desenvolvimento Urbano

do Governo do Distrito Federal.

Art. 57 - Os projetos de parcelamento do solo não englobados

pela Lei n» 54, de 23/11/89, sujeitos a licenciamen-

to ambiental, obedecerão à tramitação prevista neste artigo.

§ 1« - A pessoa física ou jurídica de direito público ou

privado, interessada em parcelar solo em frações

inferiores a 20 hectares,independente da finalidade do

parcelamento, deverá protocolar, na Secretaria de Desen-

volvimento Urbano, carta-consulta preenchida em formulá-

rio próprio, acompanhada dos seguintes documentos:

I -quanto à propriedade da área:

a)certidão de propriedade;

b) definição do parcelamento previsto;

c)tipo de contrato previsto para o parcelamento;

d) indicação do responsável pelo parcelamento e/

ou empreendimento;

II -quanto à proposta de parcelamento:

a) localização da área a ser parcelada em planta

do SICAD, escala 1:10.000;

b) definição da poligonal, precisando-a através

de coordenadas UTM;

c) indicação dos principais elementos físicos da

área, tais como declividade, rios, nascentes ,

veredas, bem como densidade prevista,número de

lotes previstos e respectiva área,áreas de pré

servação e medidas de proteção ambiental ' pre-

vistos.

§ 2« - O processo administrativo relativo à carta-consul

ta será instruído com as informações referentes à

regularidade da área propriedade e destinação previs

ta) pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e encarni
nado à SEMATEC.

§ 3» - A SEMATEC examinará, preliminarmente, a viabilida

de em tese do parcelamento desejado e, não haven

do impedimento inicial, do ponto de vista de proteção ao

ambiente, expedirá "nada consta" e fixará diretrizes am

bientais preliminares para a elaboração de anteprojeto

para a área, devolvendo o processo administrativo ao De

partamento de Urbanismo, da Secretaria de Desenvolvimen
to Urbano.

§ 4« - A autorização para a elaboração do anteprojeto

será expedida pelo Departamento de Urbanismo, da Se_

cretaria de Desenvolvimento Urbano, da qual constarão as

exigências preliminares conforme expressas pela SEMATEC.

§ 5* - Obtida a autorização prevista no parágrafo ante

rior, a pessoa física ou jurídica interessada, d£

verá elaborar anteprojeto de parcelamento do qual cons_

tem os seguintes dados:

I - tipo de parcelamento com indicação do número de

lotes, dimensões e usos previstos em escala 1:1000

e croquis inicial do parcelamento;

II - sistema viário proposto devidamente cotado;

III - caraceterização dos equipamentos previstos, tais

como serviços de saúde, segurança, comunicação,

abastecimento, educação, comércio e lazer;

IV - cálculo da área comercializada e de área pública

que, nos parcelamento para fins urbanos, deverá ob£

decer aos ditames da Lei n" 6.766, de 19/12/79, não pó

dendo ser inferior a 35% da área total;

V - indicação da área verde, que, nos parcelamentos

para fins urbanos será, no mínimo, de 15% da fração de

de área pública, desde que não inferiores a 05% da

área total;

VI - sistemas previstos de drenagem e abastecimen

to de água, esgotamento sanitário, coleta e

disposição de lixo;

VII - medidas de proteção ambiental;

VIII - indicação de ligação do parcelamento com o

sistema viário existente;

IX - autorização do INCRA.se o parcelamento tiver

finalidade rurais.
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necessá

§ 6* - Elaborado o anteprojeto de parcelamento, será

o mesmo incluído no processo administrativo cor

respondente e, após instruído pé l o Departamento de Urbanig

mo, encaminhado à SEMATEC para fornecer ao interessado

o Termo de Referência para a realização do Estudo de

Impacto Ambiental (EIA) e respectivo Relatório de Im

pacto sobre, o Meio Ambiente (RIMA), estabelecendo

diretrizes ambientais adicionais que julgar

rias.

§ ya _ o interessado elaborará o Estudo de Impacto Am

biental e respectivo RIMA através de equipe mui

tidisciplinar cadastrada na SEMATEC, de acordo com o

Termo de Referência fornecido pela Secretaria e sob

sua supervisão.

§ 8« - Concluído o Estudo de Impacto Ambiental e rés

pectivo RIMA, os autos serio encaminhados à

SEMATEC, passando a fazer parte do processo administra

tivo correspondente.

§ 9* - A SEMATEC fornecerá ao interessado edital de

convocação de audiência pública para apresen-

tação do EIA/RMA, a fim de que providencie sua publicação no Diário

Oficial do Distrito Federal e em periódico de grande

circulação, obedecendo às dimensões e seção de publica

cão fixadas pela Secretaria.

§ 10 - Efetuada a publicação prevista no parágrafo an

terior, deverá o interessado protocolar na

SEMATEC, para inclusão no processo administrativo rés

pectivo, exemplar da página dos periódicos em que cons

te a publicação feita.

§ 11 - Realizada a audiência pública, será o processo

administrativo instruído com certidão referente

às conclusões da mesma, bem como análise técnica do

EIA/RIMA, realizada pela SEMATEC e, a seguir, devolvi,

•dos os autos ao Departamento Urbanismo da Secretaria

de Desenvolvimento Urbano.

§ 12 - A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, através

do Departamento de Urbanismo, autorizará a ela-

boração do projeto executivo de parcelamento,incluindo

os projetos urbanísticos, planimétrico, altimetrico e

de drenagem, segundo as recomendações do EIA/RIMA

análise técnica do mesmo realizada pela SEMATEC.

§ 13 - O interessado protocolará o projeto executivo,

previsto no parágrafo anterior, no Departamento

de Urbanismo que o analisará, do ponto de vista urba

nístico, encaminhando-o à SEMATEC, para parecer cone lusi.

vo e posterior envio do processo para a homologação fi_

nal do CAUMA.

§ 14 - Se o projeto de parcelamento for aprovado pelo

CAUMA serão expedidas as licenças cabíveis,con

comitantemente pela SEMATEC e Departamento.de Urbanis-

mo.

Art. 58 - Não será fornecida energia elétrica ou qualquer

outro serviço de utilidade pública pelo Governo do Dis

trito Federal a parcelamento de solo que não tenham sido [aprovados,

nos termos do disposto neste Decreto e demais normas legais vigen

tes, salvo os casos específicos previstos na Lei n8 122, de 12/09/9O.

T Í T U L O I V

NORMAS COMPLEMENTARES REFERENTES AO PROCESSO ADMINISTRATIVO

PARA A APURAÇÃO PE INFRACÕES AMBIENTAIS

Art. 59-0 processo administrativo de apuração de infrações

ambientais obedecera aos ritos e prazos previstos na

Lei ns 41, de 13/09/89.

§ 1a — En*tende-se por processo administrativo destinado

â apuração de infração o rito administrativo con

tencioso iniciado com a lavratura do auto de infração até -

seu julgamento administrativo final.

§ 2* - Existindo processo administrativo em curso na

SEMATEC, vinculado à autuação administrativa, o

auto de infração respectivo fará parte do mesmo, inician

do-se, então, o processo administrativo contencioso.

Art. 60 - Sem prejuízo da obrigatoriedade de lavratura de

auto de infração nos termos da legislação vigen

te, poderão ser lavrados autos de constatação pelos agen-

tes públicos, para descrição circunstanciada de fatos e

situações encontradas no exercício de vigilância ambien

tal.

Parágrafo único - O auto de constatação conterá, se for o

caso, recomendações emergenciais a se_

rem adotadas no local, por pessoas físicas ou jurídicas

de direito público ou privado.

Art. 61 - Tomadas as medidas administrativas pertinentes, veri,

ficando-se mora ou descumprimento de obrigação de fa

zer ou não fazer,causadora de dano ambiental, os agentes públicos

responsáveis pela vigilância ambiental deverão encaminhar copia de

inteiro teor do processo administrativo correspondente, acompanhada

de laudo técnico de avaliação de dano, à Procuradoria Geral do Dis

trito Federal.com vistas ã Subprocuradoria especializada em tutela

ambiental e defesa de interesses difusos, para a propositura da açao

cabível, se for o caso.

Parágrafo único - Havendo dificuldade de aferir, de ime

diato, a extensão do dano ambiental, S£

rá, no mínimo, realizado laudo técnico preliminar, nele

sendo arrolados os danos iniciais e comunicadas as provi,

dências tomadas para elaborar estudo detalhado.

Art. 62 - A SEMATEC poderá firmar termos de compromisso com

pessoas físicas ou jurídicas, a fim de garantir a
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execução de açoes de promoção, proteção, conservação, preservação ,

recuperação, restauração, reparação, vigilância e melhoria da quali^

dade ambiental, na fase contenciosa ou não do processo administrati_

vo, conforme lhe facultar a lei.

i l* - Do termo de compromisso deverá constar, no míni^

mo:

I - qualificação das-partes;
II - qualificação a serem cumpridas e respectivos

prazos;
III - sanções por descumprimento de prazos e obriga

coes, independentemente de outras medidas l?

gais cabíveis.

f 2* - No caso de não serem cumpridas as obrigações de

fazer fixadas no termo de compromisso, a adminis-

tração pública poderá providenciar a realização das obras

necessárias, podendo cobrar da pessoa física ou jurídi-

ca o montante gasto.em processo de execução, independen

te de processo de conhecimento.

Art. 63-0 julgamento administrativo inicial de auto de infra

cão compete ao Superintendente do Instituto de Ecolo-

gia e Meio Ambiente - IEMA, da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência

e Tecnologia - SEMATEC.

Art. 64 - A reincidência, como circunstância agravante, ocorre

quando o agente infringe a legislação ambiental,após

ter sido condenado administrativamente por infração ambiental ante-

rior, em prazo igual ou inferior a 05 (cinco) anos, contados da au-

tuação posterior.

Art. 65-0 arquivamento de processos administrativos que en-

volvam fiscalização, licenciamento ambiental, propôs

tas de projetos e financiamento de recursos dependerão de prévia ho

mologação do Superintendente do Instituto competente vinculado à

SEMATEC.

Parágrafo único - Os requerimentos de desarquivamento de

processos administrativos serão dirigi

dos ao Superintendente de Instituto respectivo, perten-

cente à SEMATEC.

Art. 66 - Os dispositivos da Lei n* 041, de 13 de setembro

de 1989, referentes às áreas de fomento ao desen

volvimento científico e tecnológico, uso e manipulação de recur

sós genéticos, agrotóxicos, radiações ionizantes, taxas, cauções

e preços públicos, quando não auto-aplicáveis, serão objeto de ré

gulamentação específica.

Art. 67 - Este regulamento poderá ser complementado por

Normas Técnicas, a serem baixadas através de Por

tarias específicas, independentemente do disposto no artigo ante

rior.

Art. 68 - Este Regulamento entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário, em espe_

ciai o Decreto n» 10.142, de 13 de janeiro de 1987.
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